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PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 01^2015, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N° 001/2015, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E A. A. COLUSSI & CIA. LTDA.

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e
quinze, O MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e A. A. COLUSSI & CIA. LTDA., neste ato
representada por seu administrador Sr. ALDEMIR COLUSSI, resolvem em comum
acordo aditar o contrato administrativo de prestação de serviços n° 014/2015,
firmado entre as partes em data de 19 de fevereiro de 2015, cujo objeto é a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo, pá
carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 25.596,00 (vinte e cinco mil e quinhentos e noventa e
seis reais), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo de Prestação de Serviços n° 014/2015, celebrado entre as partes em
19/02/2015, tendo como importe o valor de R$ 106.650,00 (cento e seis mil e
seiscentos e cinqüenta reais), totalizando a importância de R$ 132.246,00 (cento e
trinta e dois mil e duzentos e quarenta e seis reais), a teor do disposto no art. 65, § 1°
da Lei n°. 8.666/93.
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 216 H MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA 118,50 25.596,00

VALOR TOTAL 25.596,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância R$ R$ 132.246,00 (cento e trinta e dois mil e duzentos
e quarenta e seis reais)

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON/FERNANDO KUHN

Pi|efeito Municipal
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Convite

o presidente do PMDB (Partido do Movimento

Democrático Brasiielro) de Capanema Pr, juntamente

com a executiva, convida seus flilados e simpatizantes

para um importante encontro com a presença do

Deputado Federal João Arruda, Caito Quintana e demais

autoridades do partido da região. O encontro acontecerá

no CTG Sentineia da Fronteira, no dia 24 de Julho de 2015

sexta feira a partir das 19:30hrs.

Na pauta estão a discussão sobre o pleito eieitorai de

2016, novas fiiiações e assuntos gerais.

SaudaçSes PMDBistasl

Capanema 29 06 2015

Roque Osmar Pompermaier

Presidente PMDB

w
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ERRATA

MlINiari» DE PLANALTO, Pessoa Jurídica de direito
Público imeno, com sede a Praça Slo Prauàsco de Atns, 1583. issciito no
CNPJ B* 76.4AD.S26,'000I-16. represeniado pelo Pnefeilo Municipal, senbc*
MAHION lIsKNAMK) KUUN, i» uso de suas auibuiçâes, ccDsidciaiido a
necessidade RF.TIFTCA a publicaçêu do resultado de Dispensa, publicado na
p^pna n* 14 do dia 26 rir junbo de 2015, conícniie desdhamralo abaixo
elencado.

ONDESELt
RLSWLrAlX) üliUISPUNSA

UISP12SSA N'043/20IS

O município Uk' PLANAL'10, com base no an. 24.
inciso II da I .ei 8.666/93, e suas alimçOes posleriores. dispensa de

liciiavAo a despesa abai-xo especificada.
OlUk 10: Conliatacío de empresa especializada visando à prestação de

sesvívos e lumedinemu de material para a insalação do padifio de luz na
Escola GUSTAVO Emiiio Link, Município de Pianaito.

kMPKkSA; Paula kluana Blicirkc Hrcy.
VAI.OR: RS 3.073,58 (trás mil c setenia e irís reais e cínquenia e olio

centavos).
DATA: 24 dc junho dc 2015

UIA-SE

MARIjON FERNANDO KUHN
Prer«u> Municipil

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N< 044/2015

O município de PLANALIO. com base oo art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas altençSes posterions, dispensa dc

licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando A piestaçSo de

serviços e romecimemo de material para a mslalaçlo do padiáo de luz na
Escuia GUSTAVO Emiiio Link, Município de Planalto.

EMPRESA: Paula Eluana Ulteizke l-rey.
VALOR: RS 3.073,58 (tids mil c setenta c Uís reais c cinqüenta c oito

centavos).
DATA; 24 de junhu de 2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito .Municipal

ERRATA

município de PLA.NALTO, Pessoa Jurídica de direito
Público hucmo, com sede o Praça Slo Francisco dc Assil I5K3, inscrito no
CNPJ n* 76.4£0i3fi/000|.|ri. representado peb Picbito Municipal, senhor
MARLON FER.NANDO KUHN, no uso de tuas tlrihutçAcs, considcrandn a
necessidade RETIFICA a publicaçlo do resultado dc Diqiciisa, publicado tu
pásina n* 14 do éi 26 dc junho dc 2015, confiinnc dctalhanicnta abaixo
eleneadrt.

ONDESELfe
Município de Planalto

Praça Sii) Francisco de Assis, 1583
85.750400 • Pixnallo - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N* IddrlOlS
DISPENSA DE LICITAÇÃO V 043/2015

DATA DA ASSINATURA: 24 deiuiibode20l5
CONTRATANTE; Município de Planalto

CONTRATADA: Paula Eluana Blreszke Frey.
OBJETO: Comniaçlo de empresa eRsecializada sisando á prestação de
serviços e fiimectmeaio de material para a instalaçio do padiSo de luz 01

Escola Gustavo Emílio Link. Municipio de Planalto.
VALOR TOT.AL: R$ 3.073..58 (itís mil e setenta e trás reais e cinqüenta e

ottocemavos).
PRilZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31A«.'20IS

MARim FERNANDO KUIIN
Ptcfnto Mosxipal

UE'A-SE
Município de Planalto

Praça Sio Franeisco de Assis, 1583
S5.7S0400 - Pianaito • Paraná

FXTRATO DF. CONTRATO N* I44«015
DISFE.NSA DE UCHACÃO .V 044^015

DATA DAASSINATUR.A:24dejunhode20l5
CONI RATANI B: Mumcipiode Planalto

CONIRAIADA; Paula Eluana Blidzle Frey.
OBJETO: COnirataçáo de eo^resa especializada visando á prestação de
serviços e fotoecimeota de matesial para a instalação do padiáo de luz na

Escola Gustavo Emiiio Link, Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 3.073.5S (trís mil e setenta e três reais e cinquenui e

oito centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08^015

MARLON FERNA.\00 KUHN
Prtièito Municipal

MUAOC/PiO DE PLANALTO
CNP/.V 76M0S26m0í-l6

Prata iâo ftamriito ilt Afêit, tSS3 - CEPt 83.73041»
r-imit.'pl<9sltoSr{/«r.canJ)r

ri»w;(lM«)355S41l» - Faz; («135554101
PlMMLm parasA

PRLMEIRÜ Aomvo AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 013/2015, EDITAL CONVITE N*
(XO/miS, CELEBRADO ENTRE O MUNIOnO DE PLANALTO E
StTELIVtANN E RAMBO LTDA

Alt» vfnte e <p»tni «ftas dit mè* ^ junho do <no «ir doi»
mil c «{iiáfuc o MUNICÍPIO OC PLANALTO, nait «lo rtfct»eiitAdo (do icti
IVdc4m, Sr. MARLON FERNANDO KtfflN c SPIELMANN C RAMOO LTDA.,
n«vN «10 rvprrM^tado per mi Administrador Sr. VALDINO SFlilMANN,
rewlvun «zi comum Kordo aditar o Contrato Admiraainlivo dr pnatacào de
servíQoa n* OU/2015, (tfmdo cnlrc «> porin czn data de 1^ dc fevcrcuo de 2015, cujo
obfctik e « 4.>«iirataçS«i dc itnpresa cspcdaluaJa paia prcsta^So de ktvíços do
dimajpm/canali/QçAo da» âjtxu», cm vú» urhürua/niraiN du Mumdfio de Pljnalh>,
nm ccf^uintec tctmoa:

CLAuSULA 1*R1MI3KA: Gm virtude do mdtuo acordo entre aa partes fica acrescida
a ^ntldade ao item oonttaAto na dáuvuta Primeira, (do Oh^cto contrah»),
tutafi/ando a ImpiwtNicia tir K$ 16.H48.UÜ (üe/eMCt» mil e iiinxentivp e qiuienta e
lUtLt reah}, conforme planilha flemomtriliva ahahco, pertinente ao Contrato
Administralivo de pccaiaçto de aervjgo» nT tfl3/2015, cckbeado cntfe as partes cai
dita de 19 dc frv<rrdn> de 2019, tendo aimo importe o valor de R$ 7020i)/(X) (setenta
mü e duzcit» reais), pasaando u ubfeto loUt avttiatado no vakx de R$ 87.048,00
(oitenta c ictomjl oouafcnta c oito reais).
r OrSM QUANT UN1D Bjrro

lfcsiadt(5 dc ««niciM (fc*
drana^tn/canalúa<;9i» da* pluviah,
«xnfifcnLimdo- >'Kav«rtte mecioica de
vjüa* «um iTtto Mcjnradcira ate 1.8ni de
ppofuodidadr; atem» v rpaterro d* vala» eon>
nuicrUl Inrjt; asM>ni*inpn)o dc lubm de
concMo UN U.H)/UAUca, a «ei cMCutado om
slas u«tona*/rmÍA do Mtinic^io de
PUnaluv

TOIAL I lt.m.00
CLAUSULA SECUNDA: Re# aUcroda a ClMisula Terceira (do Valor},em rinodedo
aeiéidmu au Item cunstanlc na Cláusula Prtmeini (di* ubjeto). passando vakir total
oontratodo na impnrláfKia dc SS ft7.iHA,0i) (oitenta e sete mil c qiwrcnii c oito reai»),

CLAUSULA TCHCCXRAi Permanecem ínolteiadas «a demab dáusdaa e condicfies
estlpiilulns no imirumenlo ile luntrato oHxítiaI, e náo «ilerteia» pcir «tae
insitumente.

K, pom vulIJddc dii tjue pelas partL-s hd pictuado, lirma-rc
este Instrumento em iliute vias de igual teur e fimra.

MARLON FERNANDO KUHN
IVelclto Munidpal

VALUINO SPIELMANN
KpIcImjRn e Kambo Lida.

OLOlíClKCAMlOS
C t/KG n* W45.W7.7/ PW

LUIZCAKLOSUOM
CJ./RC n* 32195.670.1 /PR

MUNiaPIO DE PLANALTO
CW/W 7iS4«J26/a«n-16

Praça SAo Ftaaeüco deAuis, IStJ-CCPríSJSO-OOO
fmaik pUttiaUoBrtinexomJrr

Tear. (046) 3555411» - Tdt; (4613555-8101
PLANALTO - P4BAW,i

FRIMEDtO TERMO ADmVO AO CONnaTO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 014/2015, EDITAL PREGÃO
FRESENOAL N* OOI/ZMS, CELEBRADO ENTRE O MUNIOFIO DE
PLANALTO e A. A. COLUSSl & aA. LTDA.
Aos tnnta dias do m£* dc junho do ano dc dois núl e i^inzc. O MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pdn seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e A. A. COtUSSI & CIA. LTDA., nnte ato tepresenuda put «eu
admintrtfDdur Sr. ALDEMTR COLUSSl, nnnlvem cm «vraum acordo «ditar a
contrato administrativo dc presta^ dc «crviçns n' 014/2015, firmadocntse as partes
em data de 19 de íevereinj de 2015, <v^ ct^eh» é • «mtrataçao de emprega x-ttaodo a
pfCM«ç3o dc serviam dc horas miqutnj, tipo, pd carregadeira, a ser utilizadas cm
aiemi», tcmipirtugcm, corte de letra, cjocalhamentP de estudas e outzus wrvicue
ntfflTidn» prío Murtc^ de PbnaUo, noa «egnintes icrcnc»:
CLÁUSULA PRIMEIRA; Fm virtude de mútuo aeordi) mtre a» partes, fica «.TesAxls
a quantididc am itens conctantc na diusuia primeira (do objeto do contrato),
lotalijarkcto a iatportincia de RS 2S5964X) (rinle e cincu nul« quinhrniüb e nrvcnta e
seis reaisX ssiolurme pbnilha dtmunstrativa abaisu, prrthwnte ao Cmtrato
Administrativo de PrestaçJo dc Scfvíçm n* 014/2015^ cddteado ertic as partes cm
19/02/2015, lendo euno importe o valor de RS 106.690/X) (cvntu e srts mil e
HrhKtfnto» e cinqüenta rrab), totiHrando a hnpgrtáncía de KS 132,246j00 («vniu a*
trinta e duts mil c du/enti» r quarevila e »«ris reais), a Iror do dbpinto m» art. 69, § T
daLcinrft/4A/9S.
ITEM 1 QUANT UNID. PISCRIMINAÇÁO VALOR

UNIT.
VAKHl
TOTAL

U1 i 216 H MAOUlNAI'ACAKSUCAi;iJKA UKSO 29.5%4(X)
VALOR TOTAL 2S.S9Aft)

do «creseuno ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), poMondo o valor
loUl contratadu na importincU RS RS l3124òXO (cvnlp e trinu e dois mU e duzentos
e quarenta e teia real*)
CLÁUSULA TERCEIRA: IVriMovceni maltmada» as demais cilusvib» e condtv6e»
otfpuladák* nu contraio uriginsi, e n3o olteraiia» por este instrunwnta

F,, para validade duque pelas partes fui pMitudu, f}TTna'»e
eatc Inxtnjmcnto cm duas vias dc Igiul teor e forma.

MARLON FERNANDO KUItN
Prefeito MimJdpal

ALDEMÍR COLUSSl
A.A ColoMl ft Cia Uda.

OI.DFCIKCAMKIS
CÍ./RGn"6;M5.3V7-7/PR

I.UIPCAKIOSIJOM
CÍ./RG n-aiWSAnVl/PR
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de janeiro de 2015

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem,
corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município
de Planalto. Conforme abaixo:

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 MAQUINA PA CARREGADEIRA 900 H 120,00 108.000,00

TOTAL 108.000,00

O custo total estimado do objeto solicitado, importa no
valor aproximado de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

Cordialmente,

ÁJIZ BIAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 20 de janeiro de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo, pá
carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

w

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

I Prefeito Municipal.
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PLANALTO - PARANÁ

Planaito-Pr., 21 de janeiro de 2015

DE;

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de horas máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em
aterros, terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços
utilizados pelo Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
19/01/2015, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

490 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2700 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELmAlí SCHABO
Secretário de Finanças



município DÈ PLANALTO
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PLANALTO - PARANÁ

PARECER; Planaito-Pr., 22 de janeiro de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem,
corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município
de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
20/01/2015, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 108.000,00
(cento e oito mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
490 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2700 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério dfijulaaitiPtitn ãí> MFNniiPTiFrn regido pela
Lei Federal n.® 10.520 de 17deq«lh5'He^02 e subsidiarianiente"a"Í5ein.° 8.666/93 e
suas alterações, LCJ.23/"2006 de 14 de çijezembro de 2006 e o Decreto Mupicipal n.®
2727/2007 de

o Parecer,

v
R 40.209
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PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 23 de janeiro de 2015

L>E: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo, pá carregadeira, a
ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas
e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto, nos termos da Lei Federal
n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.''
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2015.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARILON FERNANDO KUHN
t Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JV® /201S

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça Sáo

^  Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela Portaria
de n° 002/2015 de 02/01/2015, tornam público a realização de licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem,
corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados
pelo Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de
17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas
alterações, e subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser
executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2015 de
02/01/2015, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no
v > ^ horas, na sala de reuniões da Comissão deLicitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São

Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina,
tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planalto. Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades.

LOTE: 1

Preço
> máximo

^  total
1 MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA 900 H 120,00 108.000,00

TOTAL 108.000,00
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2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

da'" dè'^j3é'ãk''^ recurso.

490 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201 -02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2700 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam
as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às : horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos para
habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2015
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2015
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao
Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).
3.4 — As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
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4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física
ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento,
conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, outorgando poderes
necessários á formulação de propostas e ã prática de todos os demais atos
inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar
documentos que comprovem sua capacidade de representar a mesma, com
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao Pregoeiro no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta no
certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data
de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo
IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada
ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente
ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou
digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste
Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado,
observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo
unitário e total, validade da proposta mínima 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverá ser cotado objeto que não atendam às especificações mínimas
prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na
mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula.
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sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de
Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao

w  recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item
8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 1;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e
suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde
terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes proclamadas
classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de
menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.
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O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.

Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.

Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será declarada
a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo
Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ãs exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a
ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n® 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de
licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no
ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação a
favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como benefíciários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas
para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro
lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
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apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/ Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo V).
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes ã disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços objeto
da respectiva licitação, máquina em perfeitas condições de uso.

^  10.2- A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos
serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de
serviços, emitida pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto.
10.3- Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá 03
(três) dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela
CONTRATANTE.

10.4- A fiscalização e acompanhamento dos serviços objeto da presente
licitação, será efetuado por funcionário devidamente designado pela Secretaria
de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura desta Prefeitura
Municipal.
10.5- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais decorrentes;
10.6- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.7- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
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execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais
10.8- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 108.000,00
(cento e oito mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

W  12- DAS PENALIDADES
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á execução do
objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa,
aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento)
sobre o valor do contrato.

12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados á Prefeitura do Município
de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito,
contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município
de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal
oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15°
W  (décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços

discriminados na respectiva ordem de serviço, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes
aos recursos quanto ã concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público
de abertura dos envelopes, a(s) qual{is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela
equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
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17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços por
parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior
ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ãs 11:30 e das 13:30 ãs 17:30
horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

w
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" /2015
PREGÃO PRESENCIAL N° /2015

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

/  N° na Cidade de
/  neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.''
/  ̂ do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas

máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de
terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 900 H MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA

VAL(DR TOTAL

^  -. -w AW b W ̂ 4. «^1^^ A LbV* X XA IV./ ILl. ClLLlCll/

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2015, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( j
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias subseqüente a
execução mensal dos serviços discriminados na respectiva ordem de serviço, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto, através das seguintes Dotações
Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

490 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2700 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

w

CLAUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários
e/ ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) Reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que
não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados ou impróprios.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Disponibilizar no mínimo uma máquina pá carregadeira, a qual

deverá estar em perfeitas condições de uso;
c) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a

substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA
terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE;
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e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconliece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n'^'.
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2015.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 26 de janeiro de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem,
corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município
de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007} e dejuais-disposiçoes lej

E o Parecer,

/PR 40.209



município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rUne.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ./2015
PREGÃO PRESENCIAL N° ./2015

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n^ 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° na Cidade de

,  neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de
terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 900 H MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA
VAL<3R TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2015, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias subseqüente a
execução mensal dos serviços discriminados na respectiva ordem de serviço, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto, através das seguintes Dotações
Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

490 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2700 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários
e/ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) Reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que
não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados ou impróprios.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Disponibilizar no mínimo uma máquina pá carregadeira, a qual

deverá estar em perfeitas condições de uso;
c) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a

substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA
terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE;

9
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e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2015.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE LICITAÇÃO JVT 001/2015

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon

W  Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela Portaria
de n° 002/2015 de 02/01/2015, tornam público a realização de licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem,
corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados
pelo Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de
17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas
alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser
executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2015 de
02/01/2015, e nas condições lixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada no
dia 12/02/2015, às 10:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr,

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina,
tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planalto. Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE: 1

^^1 ; total"

1 MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA 900 H 120,00 108.000,00

TOTAL 108.000,00
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2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

^estinaçaq de^xecurso

490 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2700 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam
as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 12/02/2015 às 10:00 horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos para
habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao
Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
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4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa física
ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de Credenciamento,
conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, outorgando poderes
necessários á formulação de propostas e á prática de todos os demais atos
inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar
documentos que comprovem sua capacidade de representar a mesma, com
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao Pregoeiro no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A náo apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta no
certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO BDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data
de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo
IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada
ainda em um terceiro envelope.

W  7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo proponente
ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou
digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste
Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado,
observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo
unitário e total, validade da proposta mínima 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverá ser cotado objeto que não atendam às especificações mínimas
prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na
mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula.
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sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de
Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas
poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se início ao
recebimento dos envelopes "proposta de Preços'* e "Documentos de

w  Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua
conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item
8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, atê o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 1;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e

^  suas alterações;
d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e

seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde
terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes proclamadas
classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de
menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.
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8-11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos
lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas.
8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

W  8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será declarada
a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo
Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a
ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lrei Complementar n® 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de
licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no
ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação a
favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes ''l" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas
para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro
lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante

5



ÇufiÃTre

município de planalto

CNPJN'' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo V).
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços objeto
da respectiva licitação, máquina em perfeitas condições de uso.
10.2- A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos
serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de
serviços, emitida pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto.
10.3- Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá 03
(três) dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela
CONTRATANTE.

10.4- A fiscalização e acompanhamento dos serviços objeto da presente
licitação, será efetuado por funcionário devidamente designado pela Secretaria
de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura desta Prefeitura
Municipal.
10.5- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais decorrentes;
10.6- A contratada deverá manter durante toda a execuçáo do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.7- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a

A
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execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais
10.8- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 108.000,00
(cento e oito mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES

W  12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do
objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento
equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa,
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento)
sobre o valor do contrato.

12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados á Prefeitura do Município
de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do
Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (trés)
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por escrito,
contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO ^ ̂
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14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município
de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal
oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar
diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços
discriminados na respectiva ordem de serviço, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por
escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes
aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público
de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela
equipe de apoio e representantes credenciados presentes.

—
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17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços por
parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior
ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 ãs 17:30
horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 29 de janeiro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

W



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plana lto@rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2015

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

. e CPF sob n°

w

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 001/2015, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



w

ÇUSí*tT5

município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

município EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 001/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



ÍLlÃSíLV?

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

—  . na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

001/2015, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



w

município de planalto
CNPJN" 76.460.52€/00(n-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015

ANEXO V - dex:laraçâo de observância ao disposto
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2015

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
001/2015, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA:

CNPJN"

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N» 001/2015

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Editai PREGÃO PRESENCIAL N°

001/2015, anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente a

contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas

máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros,

terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros

serviços utilizados pelo Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N» 001/2015

InsStuIilo jResdui^o 001 de 04 de Outubro da 2011' VVVOIV - ÊdiçSb N» 0780 Página 202 / 390

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na
Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n" 8.666/93, suas
alterações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n" 001/2015, conforme descrito abaixo:
OBJETO; Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina,
tipo. pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem. corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 11 de fevereiro de 2015 - às 09:00 horas.

Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipai

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 003/2015

O município de PLANALTO-PR.. faz saber aos interessados que com base na
Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93. suas
alterações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2008 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583. fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 003/2015, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria com
Implantação e Manutenção de Sistemas, a serem utilizados pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento. Divisão de Tributação e Fiscalização do Município de Planalto.
D^^ta da ABERTURA; 12 de fevereiro de 2015 - ás 09:00 horas.

/es informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
IUTOLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 004/2015

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na
Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiaríamente à Lei Federal n® 8.666/93. suas
alterações. LC 123/2008 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 004/2015, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de para imunização e
controle de pragas dos imóveis públicos deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 12 de fevereiro de 2015 - às 14:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Ced12?PÍ0

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 002/2015

O município de planalto, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n® 8.666/93. suas alterações, LC
123/2008 de 14 de dezembro de 2008 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, n® 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
P  SENCIAL sob n® 002/2015. conforme descrito abaixo:
>^^.T0: Prestação de serviço de recapagem de pneus, destinados a manutenção
regular da frota de máquinas e veículos deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 11 de fevereiro de 2015 - ás 14:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Codi27927

EXTRATO DE CONTRATO N® 001/2015

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 001/2015

DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Luiz Fernando Santana.

OBJETO: Prestação de serviços de reparos e manutenção de computadores e
equipamentos periféricos do Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 7.600.00 (sete mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2015.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 001/2015

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Prestação de serviços de reparos e manutenção de computadores e
equipamentos periféricos do Município de Planalto.
EMPRESA: Luiz Fernando Santana.

VALOR: RS 7.600.00 (sete mi! e seiscentos reais).
DATA: 29 de janeiro de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Prefeitura

LEI N.® 1.607/2015

28/01/2015

SÚMULA: ALTERA A TABELA DE CARGOS DO QUADRO ÚNICO DO PESSOAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná. Aprovou e eu. Prefeito Municipal.
Sanciono a seguinte LEI:
ART. 1® Fica alterado o Quadro Único do Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme
segue:

GRUPO OCUPACIONAL 06

SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
SIGt.A VAGAS CARGO CARGA HOR. DIA/SEMANA NÍVEL

PS 05 PsicOloso 04/20 19

PS 05 Psicólogo 04/20 20

PS 05 Psicslogo 04/20 21

PS 05 Psicólogo 04/20 22

PS 05 Psicólogo 04/20 23

PS 05 Psicólogo 04/20 24

PS 05 Psicólogo 04/20 25

ART. 2®- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e quinze.
MILTON ANDREOLLI

Prefeito

DECRETO N.® 3.163/15

26/01/2015

MILTON ANDREOLLI, Prefeito do Município de Realeza. Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal n.® 1.593/2014,
de 19 de novembro de 2014. DECRETA:

ART. 1®-Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, para o Exercício de 2015. um
Crédito Adicional Suplementar, na importância de RS122.168,00 (cento e vinte e dois mil
e cento e sessenta e oito reais), conforme segue;

07 Secretario de Saúde Pública

07.001 Fundo Municiaal de Saúde

10.301.1001.01054 Equpamentos e Veicuios Seúde Pública

4.4.30.52.00.00 Equipsmentó a Material Permanente

1781.00000 Recursos Ordinários Livres

Velor 122.168.00

ART. 2®- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto em
decorrência da autorização constante na presente Lei. serão utilizados recursos oriundos
de:

- Superávit livre, no valor de R$122.168.00.
ART. 3®- Este Decreto vigora a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e quinze.
MILTON ANDREOLLI

Prefeito
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Municipio de Planalto
Praça Sào Francisco de Assis. 1585
85750-000

EXTRATO DE COhmiATO tf 001,2015

DISPENSA DE LICITAÇÃO If 001/2015

OATADA ASS1NAUR.A: 29dcjaneirode20l5
(^^JRATANTE: Município de Planalto
UWRATADA: Luiz Fernando Santana.

OBJETO; Prestação de serviços de reparos e manutenção de
computadores e eippomeQtos periféricos do Munidpio de Planalto.
VALOR TOLAL: R$ 7.600,00 ísete mil e seisceníos reais)
PR.AZOD£VlGÉNCLA:30/0fr2015.

MARLON FERNANDO KDHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DIDISFENSA

DISPEMAVOOUZOIS

O .MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no ail. 24. kiso II da Lei
IMB. e soas alteraçòts posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo
especificada.
OBJETO: Prestação de seniços de lepaios e maiuiieotào de compuadoies e

ENtHíESA: Luiz Fernando Santana.

VALOR; R! ;.É(i0,()0 (sete mil e sisceaos reais).

D.AT.A: 29 àjaneiio de 2014

MARLON FERNANDO KUHN-

Prefeito Municipal

MI^JIClPIODEPIANAl.TO
.AVISO DE ucmç.io

"PREONÃO PRESENCIAL" .V OOlflOlS

O NtlT^lClPIfi DE PlAN.ALTO-PiL. liu saber aos inIeicssoitliR ijue
com base ti.x Lei Federal de n' 10 J20 de 17 de julho de 2002: Dctieto
Municipal de ii' 2727<'2ÜÜ7 de 26í1)5.'2IM)7 e suai alterações,
sulisidiariami.fltc ã l.ci Federal n° fl.fi66.-'9.s. suas nhcraçôcs I.C
i2.v20Uê de 14 de dezembro de 2006 e demais legislaçOei aplicáveis,
em sua sede sito a Praça São fimcisco de ;\ssis. 158.'. íaii realizar
Lieiiação ua Modalidade PREG.40 PRESENCIAL sob r.° 001,2015.
cnnforme descrito abaixo-

OBJETO: Contniação de empresa visando a prestação de serviços d;
horas maguma. tipo. pá caiiegadeiia. a ser airlizados em aterros,
ietmpkniiuem, corte de leim. cascalhamenlo de estradas e ixiltos
serviços lUilizadirspeío Município de PLxn.sho.
DATA DA ABERITIRA: 11 de fevereiro de 2015 - ás 09:00 horas.

Maiores íntbnnoçòe.s junto ao DcpiiTinnicntn de I .iciiaçiVcs cm horário
de expedieDie.

.M.ARLON FERN.ANDO KUHN

Prvrcilo Municipal

MENldPIO DE PI.ANAf .TO
.AVISO DE UCTTAÇÃO

-pRE<j.ÃO PRESENCIAL" .V Ü0W015

I.) Ml.iNini'10 DE PLANALTO, faz saber aos niteressidos iius com
base oa l.ei Federal de n" 10.520 de 17 de julho dc 2002: Decreto
Municipal de n" 2727.'2ÜÜ7 de 20.4)0.-2'J07 e suas alterações.
.suh.«idi8tianiartc à Tci Federal n" S.õSfi.-O.v suas «hcraçõcs. I.C
l2.V20t)6 de 14 de derembix) de 2006 e demais legiihçíes aplicáveis,
em sua sede sito a Praça São Emacisco de Assis, n" 1583. faiá realiztu
I iciteção na Modalidade PREGÃO PRESENCI AI soli n' 002.2015.
coa&rme descrito abaixo:

OBJETO: Prestação de serviço de recapagem de pneus, destinados a
manutenção icgular da tinta du ináçpiinas e veículos (lc.stc Munictjiio
de Planalto.

D.VTA DA ,VBERTl'R,V: 11 de levereiio de 2015 - ás 14:00 hoias.

Matoies inibmnções junto ao Deptaiaineirtu de Licitações em horário
de expcJiaile

MARLON FER.NANDO KUHN

PmlciiiiMuniapal

Ml^NICÍPIODE PTANAI-TO

AVTSODELinT.Af;.ÃO
"PREGÃO PRESENCUL" .V 003/2t)15

O MUNTCIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber airs interessados ipic
com base na Lei Federal de n' 10.520 de 1? de juBio de 2002; Decreto
.Municipri de n* 2727:2007 de 26.TKv2007 e soas aherapJes.
subsidiarianiaitc á lei Federal n® suas alterações. IC
1212006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações .nplicáveis.
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitiçâo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob ti" 00.32015,
confcrme descrito abaixo:

OBJETO; Contratação de empresa para Prestação de Serviços de
•Assessoría com Implantação e Manutenção de Sistemas, a serem
titilizadvs pel» Secretaria de Fueemfai e Phmejnmimtii. Divisão de
Tributação e Fiscilização do Municçio de Planabo.
DATA DA ABERFURA: 12 de rêvereito de 2015 - ás 09ã)U horas.
Maiores inlnnnaçõcs junto ao Departamento de Lieitaçõcs cm lintárin
deexpeJienle.

MARLON FERNANDO KUHN
PicPcil» Municipal

MINTdPIODE PLANALTO
AVISO DE LKTrAÇ.ÀO

"PREGÃO PRESLNCLAL" .V 0042015

O MITNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados tpie
com base na Lei Federal de n* 10.520 de 1? de julho de 2002: Decivtn
Municipal de r* 2727,2007 de 2Ci4Xi2007 e suas alterações,
subsidiarítmicmc ã I.ci Fcsicral n" RAlá/O.I. sua.\ alterações, TC
123.2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplttóveis,
em sua sede sito a Praça São Francisco <le .Assis. 1583, £uá realizar
T.iciiaçâo na Modalidade PREGÃO PREKFNCI.AÍ. so!) n" 004,2015,
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa virando a prestação de sctv tv-os de
|iara imanzaçán o conn-nlc dc pragas dos imóveis públicos dcsic
Mumcipio de lOnnabo.
D.ALV DA «LBERimV: 12 de fever^ de 2015 - ás 14:00 horas.

Matotts infoninções junto ao Departamento de Lcitações em horário
de expediente

.M.ARLON FERNANDO KUHN
Pa-fcib) Municipul

Munfcipio (ie CUpdnemj — PR
Sctftr át U<tU(Ac«

ArMo «• 2C6/ÀCI13 i
j MuNICtPIU Oe LAPJlftew*

'-ADMIEMA.

i<>, MUKlCTPtO M!

(CMPJ) wM V
Mi»n«rip«» «tMiKO M»>ní»cíc*,

iktruiKteno p»tscui«r F<pn»* i3* um
KccaOiMl J« JwtkJi

7S.972 7«4>/OOOlOO. nii>»U ato represfotada pala
ftfrrav/ir.te' f>(IS^frruilA. winiv

ftcro o abaiKd ««floAOo. (i'>ravaivu a
.-OtíTRATAPlTt. • rl* cKMS la<30 AMAftlLDO »A%E«V.ir. A CIA ITIU
ixMloicát ua o«ra<to p«f»a(K». K Sainio amiOmiu. ]?) WuA Ut • ct";
C-Aiato- CPIST'» atl. in«cr«k no Cn^) JOO o n*- 9/ ;ryi 3n'OOOl-tl. AMits
seu iapsaaaAta-Ata >«oal, AHAItlLOÜ BASeUUtU. CPA.4>J.,;;i.loV-7iã ao om ;
aoravtrua CONTRATADA, «scnrwto A4 pMt*> Uiytfitt. dõ fv>msa'
a-AW*."»» • "««OA •v>aWaM» O ««ii
Ju •C0»t vc«.e20ti. macs»n«* *1 «aowsntM cUu««Rm «

ClAuaULA rWlHCIAA - Caatorma eo"(rato famaOO ««n vS/li/Mt J oC|at<>
cV >*«AAUd»o» rraçlo n.a OM/Ml). arstra •• p>*1a» ac«Ast
Af/oisfçXo r>» MATrRiAis oooNTojnííicrs cara um i^açao noa anu^i'
0CF4TA».|CR fvcf. Re5iT05 t»C SAÜDC DO MUNICÍPIO Ot CAPANCMA PP.

TÊÍ.7CM.iNKAt-

Município <Ic CapRnemA ̂ PK

PORTARIA W*«Q2SPÕ18

LIWOAMIR MARIA D£ LARA O&NAROIN. Pr«t4lts riO Wunicfpsú
o CnpAnomn. ettpDO 00 Parana no uto «O tuas airibu>ç^s

B6.9fi4.vg

Aft. 1* • OMignar o sarvtúor GABRIEL FEUPE CIPRlANI p.tta
eaorvez A lunçlio Oe PR6GOE1RC oo Mun«tpK) 00 CapanAmA .v («m rj#
CDnUAtV POTviços na» modA'<lacIe* PraçAo n«» áomvi» P>e»eAciAi r
SlotTtSnãeo.

Are 2* ■ lisssnar GILSON AMAURI HUBER. VANOA FAIIMA
SIONORI ■ CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATBLLI, luuu ,u,kv u Iu,vUu
d* APOIO A UCITAÇAO do Mun,cIpio d* Caponomo a lim ri« d.si .spou .la
lj<:,taçA(3» WifR ccr.traiar bena ou pofviçoft na modaiidadA PrttgSo nas lormus
Pr«tu<vci«l • Rlflfdnico

vigoi < »da dntA c

Oobinatij da Pr«lo«ia do Mimictpio do Carw^nva EcUrtio i
PoranA. nos cto» do enki da janeifo da 2015

Município <lc Capancma - PR

PORTARIA W^€025I201S

OacFona ContiacAo Permananlc oa Ahartura a Juigamaniu oe

Lfcriaçdaa.

LINDAMIR MARIA OE LARA DENAR01N. Prefeita Muncipr.i

09 Cdp9nenuk. Estado do ParanA no uoo da auaa otnbuicOc» leoa>%.

Daagnar as passoaa abaixo ratactonadas soo a prasid^nca
da ppmcira, paia constrtuírem a COMISSAO PERMANENTE DE ABERTURA
6 JULGAMENTO DE LICITAÇÕES reaitaadas peto Daparian^anto ce
Coitipiaa UA Prefeitura Mimicpai da CacMinems de 28 de janoiro iio arn no
7015 n 20 da ianairo da 2016;

• Luclano Oorochowlcz

• Madluei Candioto Salvsdort

• Ctair José Wallar
•  HaFiai Padre Engai
• Arlel Adair Btadt Rannar
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EDITAL ̂«0016/2015
NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ̂FRAÇÃO

DE TRÂNSITO
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste nyjniçipio. no uso de suas

airíbuiçães legais conferidas pela Lei n* 9.S03/97 (Código de Ttansíio
Brasleiro)

NOTIFICA
Os proprielários. ou o legílimo possuidor, dos veículos abaixo relacionsdos. quanlo

a imposicSo de penatidade decoirenle de auto de Infração de Trânsito.
275É50 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404(2012 do CONTRAN, notificamos

que (oi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometúnento da mfração
de Irânsilo. dispondo V. S.* oferecer recurso corrtra a infração junto ao OEBETR AN alé
02(02/2015. o qual será remetido â JARI para julgamento.

Placa VeiculoAuto de infraçãoData Infração Código da Infração

AC04731275650F0000462909/10(201455415
A0N1117275650F0000462989/10/201473562

AEJ998927S6S0F00004$2747(10/201473662
AEN0605275650F0000462727/10(2014S4S2E

AEX7001275650F0000462999(10(201451851

A6I0203275650F0000457758/10(201473662
AGM0918275850F0000482646(10(201455500

AÍK3915275650F00004S7738/10/201451851

AJA0982275850F0C0O460499/10(201460501

AJM69S027565CF00004359225(9(201455412

AJV498827S650F00004512325(9(201455412
AKX07682756SOF0000462889(10(201473862

AU93022756SOF0000462SS6(10(201460501

ALY6I4027S650F0000462939(10(201455415

ANC3338275650F00002724S7/10(201473662

ANJ4379275650F0000462879/10(201454522

ANN3993275650F0000457726(10/201473662

A009666275650F0000441374/10(201473662
APD44462756S0F0000441363(10/201473682

APF19112756SOF00004629S9(10rJC1455760

AP07341275650NIC001071613/12(201450020

APP41292756SOF0008462707/10/201473662
APW1094275650F00004536125^(201455412

AQE8905275650FOC00460459/10/201473662

AQP179027S€SOF000046ú4g9(10(201451851

AQR1759116100E00457303329(10(201460501

AOW749227S650F0000441396/10/201455411

AQZ9367275650F00004630a9(10/201451851

ARN2530275650F0000463548/10(201460501

ARZ640227S6SOF0000457676/10(201473662

ASN786427S8SOF0000441407/10(201473662

A$T4962275650F0000440668710(201473662

ATB521627565OFa0aO428127/10(201455411

ATL061227S650F0000462949(10(201460175

ATN10552756S0Fa000462919/10(201473662

ATR740927S6S0F00004611025/9(201455412

ATZ8295275650F00004057924(9(201455412

AUR8758275650F0000457748(10(201455411

AUS74222756SOF0000408809(10(201455417

AVB7436275650F00004512527(9(201455412

AVJ248427S6SOF00004826B7/10(201454526

AVP2336275650F00004610924(9/201455412

AVP2336275650F00004610724(9(201455412

AVW12502756SONIC001071913/12(2014S002Ú

AV24677275650F00004475025(9(201455412

AWC94572756S0FO00O4S7449/10/201451851

AXC902927S6S0F0CO0462836(10/201473662

AXF79482756SOF0000462697(10(201473662

AXG3573275650F0000463513(10(201451851
AXG864127S6SOF0000462717(10/201473662

AXN3575275650F0000454664/10/201473662

AXW1S93275650Fa000460509/10/201451651

AYV6522275650F00004551016(9.'201454600

BAI5544275650F00004536227(9(201455412

BDP4440275650F0000462866/10(201473662

CQC9540275650F00QO46O5625(9/201455412

CX05411275650F0C00462929/10(201461610

0ES4IS8275650F0000444$725(9(201455412

OMO0999275650F0000460479(10(201451851

DRJ8S20275650F00004S7439/10(201473862

EIL349S2756SOF00004446825(9(201455412

GÍ0S252275650F00004474625(9/201455412

GXW335427S650F00004S4676/10(201473662

HSND14027S650NIC001071713(12(201450020

UB29742756S0FO000462899(10(201473662

ILN179627S650F00004279123(9(201454600

IVT0606275650F0000461D824(9(201455412

JYZ5547275650F00004474823/9/201455412

LCT0516275650F0C0O457769/10(2)1481810

LWW7513275650F00004e2677/10(201455415

LYA7821275650F0000441334/10(201454870

MCR706027S650F00004448926(9(201455412

MED12432756S0F0000462969/10(201473662

MGZ14072756S0F00004512225(9/20145541?

MIX379S2756SOF00004SS7e30/9(201460501

MLT3030275650F0000463558/10/201473662

MM375102756S0F00004S12425(9(201455412

275650 PREFEITURA MUNICIPAL OE FRANCISCO BELTRÃO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404(2012 do CONTRAN. notificamos

ue loi imposto a penalidade de MULTA em decorrência da comsbtnento da infração
de trânsito, dispondo V. S.* tíerecer recurso contra a infração junto à DEBETRAN ate
0SA)2(20tS. o qual será remetido â JARI para julgame.nto.

D Placa Veiculo
ABK7382
ABVt8â9
ADG57S6
ADK7083
ADL1815
ADS09I7
AER3527
AEY7114
AIDSD34
AID7649
AIY4706
AJL8765
AJM8980
AK09889
AKJ4083
AKJ40S3

AKJ4083
AKU028S
AKW7t12
AKY2553
ALK853g
AMF6479
AMV9193
ANL8960
AOH87e9
AOJ0527
AOROStS
AOR9898
AOS9431
APDStSS
APH00S5
AQA6629
AOJ3419
AQL1722
ARV7110
ARXttte
ARZ407t
AR25e03
ASI6047
AS11628
ASL754B
ASM31S9
ASOtSSt

ASSS4t9
ASSS4t9
íTirems

Auto de Infração
275650F000046218
275650F0000465t2
275650F000045760
27S6S0F00004603S
2756SOF000043420
1t6100E004S7409t
275650F000043417
27S650F000045918
275550F000045769
275650NIC0010722
11610CE005076992
275650F000045600
2756SOF000046038
275650tND00056220
27$650F000045925
275650F000045924
27S650F00004S923
2756SOF000043418
275650F000048t79
275550F000046182
275650F00004603t
27Sfi50FQ0004S926
275650F000045785
275650F000046030
275860F00004S508
275650F00004279&
275650F00004818t
27565CF000042973
275850F0000426S4
275650F000043423
2756S0F00004E219
2756S0F00O046198
27S6S0F000046039
275650F000046195
275650F000045782
2756SOF00004t681
275650F000045592
275650F000042976
275650F000046025
27565OF00CIO45S95
275650F000045919
2756SOF00004ES02
116100E005076995
27S650F000045781
275650F000046197
ncinntrnnennsaon

ata Infração t^ddigo da Infração
9(10(2014 54523
10/10/2014
10(10(2014
8/10/2014
25(9/2014
5/10/2014
20«(2014
24(9(2014
7(10/2014
16/12(2014
3/10(2014
8/10(2014
8/10(2014
1^(9(2014
27(9/2014
27(9(2014
27(9(2014
23(9(2014
7(10(2014
7/10/2014
0(10(2014
27(9(2014
10/10(2014
8(10(2014
10/10(2014
9(10/2014
7(10(2014
17(9(2014
26(9(2014
27(9(2014
9(10(2014
11(10/2014
8(10(2014
9/10(2014
10/10(2014
7(10(2014
7(10(2014
10(10(2014
7(10(2014
8n0(2014
24(9(2014
9(10(2014
4(10(2014
10/10/2014
10/10/2014
isioorMa

73662
73662
73862
55412
60501
55412
55412
51930
50020
55411
51851
73662
74550
55412
55412
55412
55412
70640
73652
51851
55412
51851
51851
73662
54ÔCC
51930
5S41E
55412
55412
54523
73662
51851
54523
55411
55411
53780
55415
58780
51B51
55412
55920
59670
51930

54521
r.<Ty>

AU315342756SOF00004622010/10/201454523
AUC6419118100E0050746264/10(201457200
AUC641927S6S0F00CO4484815(9(201470640
AUF030S27S6SOF00004501825(9/201455412
AUH3013275650F0000460I3incmu73^
AUN44172756SOF00004578310(10(201473662
AUP755927S6SOF00004592226(9(201455412
AUS0482275650F00004651410(10(201455500
AUU642427S6S0F0000455948(10(201473662

AÜX6530275650F00004622110/10^01454523
AV83ni275650F00004Sno7(10(201473562
AVH0499275650F00004S51711/10(201458780
AVH05382756SOF00004279710(10(201455411
AVK3585275650F000045S9S8(10(201451851
AVM41192756S0F0000485O49(10(201458192
AVN8524275650F0000434t924(9(201455412
AVP7S592756S0F00004592128(9(201455412
AVS496C2756S0F0000461787(10(201455090
AVY4317275650F00004819610/10(201454522
AVZ481927S650F00C046O356(10(201451851
AWA772827S6SOF0COO455821(10(201454523
AWG0154116100EC049533933(10/201453800
AW/H2171275650F0800460448(10/201460501
AWM757527SSSONIC001072016(12/201450020
AWW9207275650NIC001072316/12(201450020

AW5360275650F00004281310/10/201473652
AXC72942756SOF00004263325(9(201455412

AXG57552756S0F00004058025(9(201455412

AXJIX)42275650F0000480277(10(201473^

AXK1153275650600004591724/9(201455412

AXK2580275650N1C001072116/12(201450020
AXM16602756SOF00004S78711(10(201451930

AXOS14827S6S0F00004S51010(10(201455411

AX0417I27S650F0000455968/10(201451851
AYC272827565000000413266/10(201474550

AYÍ136127S650FCC00460338(10(201451851
AYÍ718227S650F0C00465039/10(201454523
AYK452427S650F00004602S7/10(201451851

AYK695627S650F00004851310(10(201473862
AYL40592756S0F00004650910/10(201473662
AZL09012756SOF0000440624(10(201473662

BAM54S52758S0F00004388S10/10/201473662
B.AN86g8275650F0000460406(10(201451851
8CM53S4275650000004116729(9(201474550
8OZ07312756506000045^17(10(201473662

BED626227S850F00004493826/9(201455412

BER083a27S850F00C04406810(10(201473662

BGL3977275650FC0004650610(10(201454528

SQK905227S650F00004342427(9/201455412
CFC253427S650F00004S77910(10/201473662

CRL3956275650F00004S2DO11/10(201473662
CWN593427S650F00004650510(10/201453800

DEY07622756SOF00004830427/9(201455412

OEY07622756SOF0000460247/10(2014S18S1

DVA3429275650F00004S5897(10(201460501

ETG919627S650F00004468910/10(2014£5411

FHB970Ó11S100E0050769913(10(201455411

GSC1997t16100E00503S9764(10(201461220
IBW3710116100E0048148994/10(201472340

tFC7573116100E0050334876/10(201470721

IHT836527S6SOF0000461807/10(^1454526
IJN3527275650F00004622210/10(201454523

IKI2921275650F00004650710/10/201473682

ÍMU315127565060000455937/10(201454523

ÍNA1796275650F0000455978(10(201451651

IQJSUa27S6S0F000D46O227(10(201473662

JZE4836275650F00004532125(9(201455412

KA0001727S650F0000460328/10(201451851

LWZ470427S650F0000460348/10(201451851

LYU733127S650F00004058126(9(201455412

MB0775727S6S0F00004S30327/9(201455412

MBZ9939275650F0000460438(10(2014EC501
MCP863427S650FC000457717/10(201473662

M0OSS012756SOF0000461757(10(201455090

ME624942756506000045^8(10(201451831

MEU7717275650600004578611(10(201455090

MFF961B275650F0C004592O25/9(201455412

MFK307a275650F00004651911(10(201451930

MIV460327565060000460428/10/201460501

MKI660a275650F00004342226(9(201455412

MK186002756S0F00004342126(9(201455412
MMJ9449275&SOF0000454441(10(201454523

MPN80212756SOF00004532226(9(201455412

NCY652827S850F00004347228/9(201455412

NJ0S5e4275650W0000563538/10(201474550

ODW819411S100E00507^3(10(201455411

RUDIMAR ANTONIO ÇZERNIASKI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Obs: Para obter a GUIA DE RECOLHIMENTO DE MULTA vossa senhoria deve
acessar o sítio: www.franciscobellr30.pr.Q0v.br/debetran/multa: ou dlri^r-se ao órgto
de trânsito locaUzedo na Rua Sergipe, 850, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Francis
co Beltrão • PR.

A muita poderá ser paga em qualquer agência do Banco llaú. salientanda.se que
o pagamento efetuedo ale a data de vencimenta terá desconto de 20% sotire o valor
aplicado (arl 284 do CTB).
O autuado poderá interpor recurso a JARI. sem a necessidade de pagamento da

rnuKa. conforme os artigos 282, § 4»; 285,286 e 287 do CTB. entregando suas raaSes
no endereço adma dtàto, pesso^menls ou via coirno, preferendamentecom AR.
AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO OE TRÂNSITO
A AUTOTiOAOE OE TRÂNSITO deste munici|ão, no uso de suas ahibuiçóes legais

confeiidas pela Lei n» 9.503/97 (CMgo de Trânsito BrasSeiro).
NOTIFICA

O proprietário, ou o legítimo possuidor, dos veículos ebaixo relacionados, quanto as
seguintes notlficaç^ decorrentes de autos de infração de trânsito.

275650 PREFEÍTURA MUNICIPAL OE FRANCISCO BELTRÃO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404(2012 do CONTRAN. notificamos

que fd lavrada a autuação de infração cometida com o veiculo de sua propriedade,
podendo V S.* indicar o condulor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto
ao OEBETRAN alê 02(02(2015.

Placa VeiculoAuto de infraçãoData infraçãoCódigo da Infração

ABM91D627S6SOF0000475S811/12(201454526

ADI240727S650FI)00047S9110(12(201454526

AEA34832756S0F00004798012(12(201455415

AEG10442756SOF00004784410(12(201451930

AGJ02t4275650F00004823712(12(201470840

AHD9432275650F00004330428/11/201455412

AHWIteO275650F000C4343326/11/201455412

AÍC99352756S0F0D003250928/11/201455412

AU14652756SOF000047S9210/12/201454521

AJF9531275650F00004514828/11(201455412

AKB96S52756SOF00004823612(12(201473662

AKD2ie&275650F000C4139210(12(201455316

ALR8780275650F()0003914311(12(201455411

AMC143S27S6S0F00004840412(12(201460501

ANR2944275650F00004289912/12(201455411

ANR474027S650FO0a04759310(12(201455500

A03112227S6S0F00G04707728/11(201455412

APDC83427S6SaF00004840612/12/201473552

AQG010727S650F0000482S528(11(201455412

AOS371527S650FOOO()484C212(12(201458730

ARA7055275650F00004761429(11(201455412

ARR054227565aF00004798612(12(201454523

ARR5295275650F00004290012(12(201455415

ARX30602756SOF0000479S212(12(201451851

AS31103275650F00004823312(12(201453800

AUF61082756SOF000047S9411/12/201473662

AVK02562756S0F00004840312(12(201458780

AVM1670275650FCOC047S9010(12(201453800

AVP2544275650F00004692311(12(201455416

AVW314627S6S0F00004823112/12(201455500

AWP42962756S0F00(K)47B4510(12(201455416

AWW788127S650F00004707628/11/201455412
AYFiq??77wwnnnn4(!snn?Q(11(?(11A«LIAI»

AXV6462275650F00004503729/11/201455412
AYB98722756S0F000O4503829(11(201455412
AYF773927S650F00004514520/11(201453412
AYH4112275650F00004797911(12(201460501
BBS3S7127SSSOF00004340112(12(201455920
BOK9052275650F00004504023(11(201455412

6QK905227S650F00004S04129(11(201455412
BUX210S27S6S0FO00O47S9S11(12(201455090
CFMOOB9275650F00004630126(11(201455412

CFS297527S5S0F00004761223/11/201455412
CHC8303275650F00004830329/11/20145,5412
OLU252027S650F00004759811/12/201473662
EBBSeSõ275650F000047S4310/12/201473662
EDH697g2756SOFO0aO4835129/11/201455412
EDH6979275650F00004649929/11/201455412
EET841S2756SOF00004514624/11/201455412
6RN052227S650F00004761328/11/201455412

HN1888127565OFO00C4343226/11/^1455412
lLB07ie275650F00004823212/12/201455411

IMJ122S2756SOF00004830229/11/201455412
IQR24382756SOFC0004798412/12/201473882
KAK7711275650F00004649828/11/201455412
KGC264127S6SOFC0004514726/11/201455412
l<HQ532027S650F00004759711/12/201455500
KZH0171275650F00003231028/11(201455412

MGQ8S02275650F00004449428(11(201455412
MIP8C12275650F0C0O4649727(11(201455412
MMF071327S6S0F00CO4139311(12(201454670

MNXC800275650F00004343126(11(201455412

NCH445527S650F00004798112/12(201473662

RUDIMAR ANTONIO ÇZERNIASKI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Para obter informações, vossa senhoria pode dirigir-se ao órgão de trânsito locali'
zado na Rua Semipe, 850, Nossa Senhora Aparecida. Francisco Beltrão - PR. cu pelo

I telefone (45) 3520 2124.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR
1» TABELIONATO DE PROTESTO OE TÍTULOS

EDITAL OEINTIMAÇÃO
ENCONTRAM-SE NESTE TABEUOHATO. SITUADO NA RUA PONTA GROSSA.

2059 NA CIDADE OE FRANCISCO BELTRÃO - PR. PARA PROTESTO. OS TiTULOS
I ABAIXO OISCRiMINAOOS, OE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR
RELACIONADOS:

MARILENE FATIMA S DA SILVA CPF 017 373.219-47, DUPLICATA MER
CANTIL POR INDK»ÇÂO PROTOCOLO N* 1.514, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM IDA TABELA XV DA LE113.611(02.

ALAN NOVA CONCÓRDIA CPF 044.558.879-97, DUPLICATA MERCAN.
I TiL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N» 1.640, CUJO VALOR SE ENCONTRA IMSE.
RIDO NA FAIXAB DO ITEM i DA TABELA XV DA LE113.611/02.

SIDEMAR PEDRO CAMERA ME CNPJ 18.933.789/00014)7. DUPLICATA
MERCANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N» 1.551. CUJO VALOR SE ENCON-
,TRA INSERIDO NA FAIXA AOO ITEM IDATABEW XV DA LE113.611(02.
I • MARCaO E BRANCALIONE LTDA CNPJ 17.933589AX)01-63. DUPLI
CATA MERCANTIL PC»? INOICAÇAO PROTOCOLO N» 1.657. CUJO VALOR SE EN
CONTRA INSERIDO NA FAIXA A 00 ITEM t DA TABEU XV DA LE113.611(02.

SS?LEI TEREZACHAVES CPF617.B82J19-72. DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N» 1.668. CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA A 00 ITEM I DA TABELA XV DA LE113.611(02.

ADAV1LS0N MARONI CPF 037.783.929-99. DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N» 1.689. CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA A DO ITEM IDATABEU XV DA LEi 13.611(02.

LUIZ CARLOS STEINER CPF 513.558.769-15. DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N' 1.671, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NAFAIXAADOITEMI DA TABEU XV DA LE113.611/02.

CHENIA ROSSANA THOMAS CPF 077.320.839-97, DUPLICATA MER
! CANTIL POR INDICADO PROTOCÍXO N* 1.673. CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO NA FAIXA A DO ITEM I DA TABEU XV DA LE113.611(02.

I • FABIANE FATIMA ZAIONS CPF 054.452.939-12, DUPLICATA MERCAN-
I TIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N» 1.677, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
1RIOO NAFAIXAAOO ITEM I DATABEU XV OALE113.611(02.
I • FRANCIELISALVADORl CPF 043.993.1294)4. DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N» 1.687. CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXAA DO ITEM I DA TABEU XV DA LE113.611(02.

I • CÉSAR aWlO LAZER! CPF 015.942.499-20, DUPLICATA MERCANTIL
I POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N" 1.691. CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NAFAIXAAOO ITEM I DA TABELA XV DA LE113.611(02.
POR NÃO TER SIDO POSSÍVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSÁ

VEIS. PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO
MESfJO TEMPO OS CIENTIFICO DE QUE. SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATt
ODIA30(01(20150AS8:30ÂS 11:MHORASEOAS 13:00 ÂS 17:00 HORAS, SERÃO
UVRAOOS OS SUBSEQUENTES PROTESTOS EM DATADE02fl)2(2015.

FRANCISCO BELTRÃO - PR. 29 DE JANEIRO OE 2015
I aCIO TOMAZONl FILHO - TASaiÃO

I Prefeitura Municipal de Planalto
I AVISO DE LICiTAÇÃO
I -PREGÃO PRESENCIAL* N" 001(2015
I O MUNIOPIO DE PLANALTO-PR., faz adier aos interessados que com base na
Lei Federal de n* 10.520 de 17 de Julho de 2002: Decreto Municipal de n" 2727(2007
de 26(06(2907 e suas alterações, subddiariamente ã Lei Federal n* 8.666(93, suas
alterações. LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações splicãveis,
em sua sede sito a Praça São Ftandsco de Assis, 1583, fará reafizar Licitação na Mo-
daiidsde PREGÃO PRESENCUU. sob n* 001(2015, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Conlraleção de empresa visando a prestação de serviços de horas má
quina, tipo. pã carregadeira, a ser utlóadas em aterros, teriaplenagem. corte de tena.
cascaihamenio de estradas e outros serviços uffizados pelo Municípco de Planalto.

DATADAABERTURA: 11 defevereirDds2015-ãs094)0horas.
Maiores jnlcrTnacões junto ao Departamenb de Lidtaçães em hoiáno de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO OE LICITAÇÃO
•PREGÃO PRESENCIAL* N« 002(2015

O município DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de i\' 10520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727(2007
de 26(96(2007 e suas allerações, stÃsidiariamenIs á Lei Federal n* 8.666(93, suas
alterações, LC 123(2008 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis,
em sua sede sito a Prara São Francisco de Assis, n" 1583. fará realizar Licitação na
IXodalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n* 002(2015, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Prestação de serviço de recapagem de pneus, destinados a manutenção
regular da frota da máquinas e veículos deste Mutxcípo da Planalto

DATA DA ABERTURA: 11 de fevereiro da 2015 - às 14:00 horas.
Maioras informações junto ao Departamento de Ucitaçães em horario de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
•PREGÃO PRESENCIAL* N" 003(2015

O MUNICÍPIO DE PUNALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na
Lei Federal de n» 10.520 de 17 de juSic de 2002: Decreto Municipa! de n» 2727(2007
de 26(06(2CC7 e suas alterações, subsidiariamenie à Lei Federal n* 6.666(93, suas
alterações. LC 123(2006 da 14 de dezembro de 2006 e demais legislações apBcãveis.
em sua sede sito a Praça São Frandsco de Assis, 1583, fará teatizar Lkitação na Mo-
dafidade PREGÃO PRESENCIAL sob n' 003(2015. cordijrme descrito abaixo

1 OBJETO: Contratação de empresa paro Prestação de Serviços de Assesjoria com
Implentação e Manutenção de Sistemas, a serem utSizados peia Secretaria de Fazen
da e Planeiamenio, Divisão de Tributação e Fiscalização do Município de Planalto.

É DATA DA ABERTURA; 12 de fevereiro de 2015 - as 09:00 horas.
tXaíores Informações junto ao Oepartomento de Licitações em horãno de expediente.

MARLON FERNANDO KtJHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
•PREGÃO PRESENCIAL* N» 004(2015

O MUNICÍPIO DE PUNALT04>R., faz saber aos interessados que com base na
Lei Federal de n* 10.520 de 17 de jtiho da 2002; Decreto Municipal de n* 2727(2007
da 26/06(2007 e suas alterações, sub^diariamente à Lei Federal n* 8.666(93, suas
alterações. LC 123(2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aptcáveis.
em sua sede sito a Ptãã São Francisco de As^, 1583, fará reafãar ücit^o na Mo
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n* 004(2015, conforme descrito ebaixo:

OBJETO: Contratação de emprra visando a prestação de setviçca de para imuni-
zaçâoe

rvsTS DA APCRTi IPi
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município de planalto
CNP/N^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015

LICITAÇÃO: O Município de Planalto, Estado do Paraná, por seu Prefeito

Municipal Sr. MARLON FERNANDO KUHN, torna público que foi alterada a

data de abertura do Edital de Licitação, na forma de Pregão Presencial n°

001/2015, cujo OBJETO é contratação de empresa visando a prestação de

serviços de horas máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros,

terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços

utilizados pelo Município de Planalto.

MOTIVO: Feriado Municipal no dia 11 de fevereiro de 2015 em Comemoração

a Padroeira do Município de Planalto.

DATA E HORÁRIO: A licitação ocorrerá no dia 12/02/2015 na sala de

reuniões da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, na

Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr, às 10:00 horas.

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Informações poderão ser obtidas

na Prefeitura do Município de Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n®

1583, Centro, Fone: (46) 3555-8100 - CEP 85.750.000 - Planalto/Pr., no

horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.

Planalto-Pr., 02 de fevereiro de 2015

MARL0N/F€RNAND0 KUHN
Prefeito Municipal



Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

Quarta-Feira, 03 de Fevartiro de 2015

PORTARIA W 14.552

InstHuídõ pèlá Rèst^uçfio 001 de 04 de Outt4>ro de 2011

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atrit>uiçôes legais,
com fundamento na alínea "a", inciso II do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, considerando
o Protocolo n' 314/2015, datado de 02 de fevereiro de 2015, resolve.
EXONERAR

Art. 1°- A pedido, A Sra. Patrícia Siqueira Thibes, portadora do RG n® 8.387.819-3,
inscrita no CPF n® 039.583.739-17, no cargo de Professora, lotado no Departamento de
Educação, Esporte e Cultura, a contar de 03 de fevereiro de 2015.
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Palmas, Pr, 03 de fevereiro de 2015.
Hilário Andraschko

Prefeito Municipal
codiiaío"

PORTARIA No 14.553

O Prefeito Municipal de Palmas, PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
artigo 99, inciso II, letras "a' da Lei Orgânica Municipal, combinado com a parte final do
inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Considerando o Memorando do Departamento
de Recursos Humanos sob n® 0024/2015, datado de 03 de fevereiro de 2015 resolve;
NOMEAR

Art. 1® - O Sr. Rafael dos Santos Farias, portador do RG n® 9.453.439-9 inscrito no CPF/
MF sob n® 067.855.679-20, na função de Assistente Administrativo, junto ao Departamento
Saúde, percebendo o equivalente a simbologia inicial Vl-I, a contar de 03 de fevereiro de
2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Palmas. Pr., 03 de fevereiro de 2015.
Hilário Andraschko

Prefeito Municipal
Cedi 23509

y^iTARIA No 14.554

O Prefeito Municipal de Palmas, Paraná, Sr. Hiiárío Andraschko, no uso de suas
atribuições legais. Considerando o protocolo n° 4378/2014, datado de 15 de outubro de
2014, resolve,

RETIFICAR

Art 1®- Retificar o enquadrar da servidora pública municipal, abaixo relacionada, a contar
de 03 de fevereiro de 2015:

Nível

Nome Protocolo Atual Novo

Dayanna Hartmann Cambruzzi 04378/2014 XV
XVI

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Palmas, 03 de fevereiro de 2015.

Hilário Andraschko

Prefeito Municipal
Codiaasn

PORTARIA No 14.555

O Prefeito Municipal de Palmas, PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
artigo 99, inciso 11, letras "a* da Lei Orgânica Municipal, combinado com a parte final do
inciso II do art. 37 da Constituição Federal, Considerando o Memorando do Departamento
de Recursos Humanos sob n® 0027/2015, datado de 03 de fevereiro de 2015 resolve;
NOMEAR

Art. 1® - O Sr. Mario Sérgio Gonçalves de Camargo, portador do RG n® 1.650.158-1
inscrito no CPF/MF sob n® 348.593.069-53, na função de Técnico Administrativo, junto
ao Departamento Educação, Esporte e Cultura, percebendo o equivalente a simbologia

-I Xlll-I, a contar de 03 de fevereiro de 2015.

V«^stre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Palmas, Pr., 03 de fevereiro de 2015.
Hilário Andraschko

Prefeito Municipal

Cet!125f)12
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Prefeitura

Errata Extrato do Termo de Aditamento 04/2015 do Contrato n® 2247/2012

Dispensa n® 08/2012, publicado na Edição do dia 19/01/2015. Onde leu-se: "Extrato do
Termo de Aditamento 04/2015 do Contrato n® 2247/2013 - Dispensa n® 08/2012", leia-
se: "Extrato do Termo de Aditamento 04/2015 do Contrato n® 2247/2012 - Dispensa n®
08/2012". As demais condições permanecem inalteradas.

Extrato Contrato n® 31/2015/GP. Dispensa n° 03/2015.

PARTES: Município de Pato Branco e Rosiane Radaelli Vergopolan. OBJETO: A locação
do imóvel urbano, construído sobre o Lote n® 3, Quadra n® 39, com 2.141.23 de área
total, situado na Rua Tamoio, n® 519, Bairro Centro, em Pato Branco - PR, constante
na Matrícula n® 40.856, do 1® Oficio de Registro Geral de imóveis desta Comarca, com
159,00 m^ de área construída (sala comercial), que será utilizado pela Secretaria de
Administração e Finanças, para distribuição dos Camés do IPTU exercício de 2015.
VALOR: Será pago pela locação o valor mensal de RS 3.900,00, totalizando para o
período o valor de RS 7.800,00. VIGÊNCIA: O prazo de locação do referido imóvel será
pelo período de 01/02/2015 até 31/03/2015. PAGAMENTO: Será efetuado até o 15® dia
útil do mês subseqüente ao término da execução dos serviços, mediante apresentação
de recibo de aluguel. DOT. ORÇ: 05.02.04.12900152.019.000 - Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - 339036.00, (Despesa 176-Desdobramento 2542). Reserva
de saldo n® 819. GESTOR: O Secretário de Administração e Finanças. Pato Branco. 02 de
fevereiro de 2015. Augustinho Zucchi-Prefeito. Rosiane Radaelli Vergopolan - Locador.
Pato Branco. 03 de janeiro de 2012.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 044

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato
Branco, Estado do Paraná, CONVOCA aprovados no Processo Seletivo Público n.®
019/2013, visando ao preenchimento de vagas para contratação de Estagiários, para que
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, compareçam á Rua Caramuru n.® 271, para assumirem
as vagas que de direito:
ARQUITETURA E URBANISMO

NOMEOOCANOIOATO CLASSIFICAÇÃO

Adriana Cristina Valente 13»

Pato Branco, 03 de fevereiro de 2015.

Ademilson Cândido Silva

Direção do Depto de Rec.Hum.
Portaria 045 de 08/01/2013

CRAADM. N®. 20018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 008

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato
Branco, Estado do Paraná, CONVOCA aprovados no Processo Seletivo Público n.®
039/2014, visando ao preenchimento de vagas para contratação de Estagiários, para que
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, compareçam á Rua Caramuru n.® 271, para assumirem
as vagas que de direito:

ADMINISTRAÇÃO
NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

SIMONE MACHADO 28»

GABRIELA ROSA BELLOTTO 29»

MARINÊIAZEUNHEVIZ PERBRA 30»

SILVIA DOS SANTOS 7»

Pato Branco,03 de fevereiro de 2015.

Ademilson Cândido Silva

Direção do Depto de Rec.Hum.
Portaria 045 de 08/01/2013

CRAADM. N®. 20018

Prefeitura

AVISO DE alteração DE DATA E HORÃRIO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2015

LICITAÇÃO: O Município de Planalto, Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal Sr.
MARLON FERNANDO KUHN, toma público que foi alterada a data de abertura do Edital
de Licitação, na forma de Pregão Presencial n® 001/2015, cujo OBJETO é contratação de
empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo, pá carregadeira, a ser
utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros
serviços utilizados pelo Município de Planalto.
MOTIVO: Feriado Municipal no dia 11 de fevereiro de 2015 em Comemoração a Padroeira
do Município de Planalto.

IQB Oilrfo Oficial Assinado Seüonicsmsnta com Cerdficadc
Qiygy PadriolCP-erasl. AAMSOP—AssoeisçSo dos Municies
^  d

ON CtrUllcãçio OtlcM da Tmnpo do Otawvatitio
oftscmMTORo wAooMu Nsc/onsf - Ministério da Cténeta o Tacix^oçia

o Sudoeste do Paraná da garsnda da aulenticidsde desta
documenta, desde que visuaizado através do site.

Para consultar a autentMdatle do
car/mto do tempo, Informe o

código ao lado no site.

http://amsop.dioems.com.br

488629239
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A.A COLUSSI & CIA LTDA - MB

FONE: (46) 3552 ■ 1706

Rua Padre Círílo, n^SOS - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000

CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST: 90333600-50

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2015

EMPRESA: A A COLUSSI & CIA LTDA - ME

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

INSCRIÇÃO ESTADUAL W: 90333600-50

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, N° 303, CENTRO

CIDADE:CAPANEMA ESTADO:PARANÁ

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

001/2015, anexos I,II,ni,rV,V,VI, Minuta de Contrato, referente a

contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas

máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros,

w  terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros

serviços utilizados pelo Município de Planalto.

Planalto, 09 de Fevereiro de 2015.

NOME;ALDEMIR COLUSSI

RG N° 2.004.536-1

ASSINATURA:

&CIÂ



A.A COLUSSI âõ CIA LTDA - ME

FONE: (46) 3552 • 1706

Rua Padre Cirilo, n^SOS - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000

CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST: 90333600-50

PREGÃO PRESENCIAL N"" 001/2015

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: A A COLUSSI 85 CIA LTDA - ME

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: R PADRE CIRILO, N° 303, CENTRO FONE:(46) 3552-1706

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr. ALDO ALFREDO COLUSSI,

portador da cédula de identidade sob n° 2.180.712-5 e CPF sob n°

407.983.219-20, A participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015, instaurado pelo

Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos

que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto-Pr, 12 de Fevereiro de 2015.

ALI^EMIR C^USS]

B4.84Ô.5O3/OOÔÍ-80 N° 2.004.53e^CPF N° 524.947.489-68
A. A 00LÜS8I à CIA ' ADMÍNISTRATIVO

Lm».

MZW» CnULO Séit/
CAPAMBU ^



CONFERE COM
O ORIGINAL

Dal

Alteração Contrati ai

SOCIEDADE LIMnVjiA; IMATURA

mmmcomRmm

2.

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE V L
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJN" 84.840.503/0001-65

^  , . Folha 01
Os signatários deste instrumento:
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro

nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador
do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 - SSP/PR, residente e domiciliado
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000;
ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de
Identidade RG n° 2.004.536-1 - SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°:
20061850187 em 05/06/2006, resolvem alterar e consolidar o contrato social e
posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Terceira da Quarta Alteração do
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é Terraplanagem, Construção
de Calçamento com Pedras Irregulares, Pavimentação, Saneamento Básico, Transportes de
Cargas e Máquinas via Rodoviária, Locação de Veículos e Máquinas e Comércio de
Aparelhos Eletroeletrônicos, passando a ser: (CNAE-4313-4/00) Obras de terraplenagem,
(CNAE - 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e
Máquinas via Rodoviária, (CNAE - 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE
- 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares.

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Quarta
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto social é
(CNAE - 4313-4/00) Obras de terraplenagem, (CNAE - 4213-8/00) Construção de
Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-3/00) Pavimentação, Saneamento
Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e Máquinas via Rodoviária, (CNAE -
7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE - 4752-1/00) Comércio de Aparelhos
Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de Comissões sobre Venda de Aparelhos
Telefônicos inclusive Celulares.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Quarta Alteração do Contrato
Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do capital: O valor do capital
que era R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) é elevado para R$ 550.000,00 (quinhentos e
cinqüenta mil reais) dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas de capital no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil reais) nas seguintes formas e condições: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo

fiO*
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

A. A. COLUSSI & CIA LTDA
CNPJ N° 84.840.503/0001-65
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sócio ALDO ALFREDO COLUSSI e R$ 222.500,00 (duzentos e vinte e dois mil e
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo
sócio ALDEMIR COLUSSI e a distribuição passa a ser: ALDO ALFREDO COLUSSI
60.500 quotas - R$ 60.500,00 e ALDEMIR COLUSSI, 489.500 quotas - R$ 489.500,00.

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Quarta
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a
seguinte redação. O capital será de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais),
dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)

SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00
TOTAL 100% 550.000 550.000,00

^  A viiiiaiiwwc^iii iiiaiiciauas as ucmais ciausuias.

CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro
nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador
do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 - SSP/PR, residente e domiciliado
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000;
ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°:
20061850187 em 05/06/2006, resolvem consolidar o contrato social, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

1.

2.
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

DO PARANÁ

Folha 03

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI &
CIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE - 4313-4/00) Obras de terraplenagem,
(CNAE - 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e
Máquinas via Rodoviária, (CNAE - 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE
- 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de
Cornissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares.
CLAUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País e bens móveis,
assim subscritas:

SOCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00
TOTAL 100% 550.000 550.000,00

seu prazo é indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições,
0 direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender
ceder as que possui, observando o seguinte:
1 - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias;
II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros.
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALDEMIR
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário,
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.



w

Alteração Con|rj

SOCIEDADE LIlUTr

Da
atu

"  "'^

CONFERE COM
O ORIGINAL

ai

Jpíb
^®«NÃrURÃ^itOOlIVMUKA

tJUNTAycOMERCIAt^

DO PARANÁ

QUINTA ALTERAÇÀO CON1 RA'1 (JÀL UA SUCIEUADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA
CNPJ N° 84.840.503/0001-65

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a
sociedade serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil.'
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de
resolução verificada em Balanço especialmente levantado.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda
perrnanecendo duvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias.

Capanema-PR, 29 de Novembro de 2013.

dUNWGÕMÊRGÍÃE
redo Colussi

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
L  AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
I  CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/12/2013
I  SOB NÚMERO: 20137032331

Protocolo: 13/703233-1, DE 04/12/2013
Empresa:41 2 0263398 9
A. A. COLOSSI S CIA LTDA :

sebastião

;  SECRETARIO GE



A.A COLUSSI Õõ CIA LTDA - MB

FONE: (46) 3552 -1706

Rua Padre Grilo, n- 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000

CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST: 90333600-50

PREGÃO PRESENCIAL 001/2015

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

w

RAZÃO SOCIAL: A A COLUSSI 85 CIA LTDA - ME

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: R PADRE CIRILO, N° 303, CENTRO FONE: (46) 3552-1706

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PARANÁ

O representante legal da empresa A.A COLUSSI 85 CIA

LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 12 de Fevereiro de 2015

ALDEMIR (^USSl

RG N° 2.004.536-1/CPF N° 524.947.489-68

SOCIO ADMINISTRATADOR

A A OÓLÜSSíôCíA^'
LTIXi,

OBULO a/k!
OAPANBM..
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Município de Planalto

Pregão Presencial 1/2015

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 84.840.503/0001-65 Fornecedor : A.A.COLUSSI & CIA LTDA

Bidereço : RUA PADRE ORLO 303 - CB^TRD - Capanema/FR - Cff 85760-000

Inscrição Estadual: C

E-mail:

Telefone:

ontador: NADIRSAGGIN

Fax: Celular:

Telefone contador: (46) 3552-1342

Representante: ALOB/BR COLUSSI CPF: 524.947.489-68

Bidereço representante: RUA PADRECIRiLO SN - CBÍTRO - CAPANBVIA/PR- CEP85760-000

E-mail representante:

Banco: 1 - BB Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANBVlA/PR

RG: 2.004.536-1

Conta: 7113-7

Telefone representante: (46) 3552-1706

Data de abertura: 06/04/2010

Lote:. .OOt,: :;'tote001 .V''/ v.V: ;  í;.v

N" Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Máquina Pá Carregadeira 900,00 H 120,00 A.A. COLUSSI 119,00 107.100,00

PREÇO TOTAL DO LOTE : 107.100,00

TOTAL DA PROPOSTA: 107.100,00

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 60 dias i/y)! /

A.A.CCAUSSI&(

CNPJ: 84.840508/5001-65

^.840.503/0001-65
^ OQLtJSSi & riA '

mu .

esProposta - Versão: 1.1.3.7 11«2«01515.-03:43



( Município de Planalto - 2015
Mapa da Licitação

Pregão 1/2015

Páginal
Data abertura; 12/02/2015 Data julgamento: 12/02/2015 Data tiomologaçâo:

CNPJ: 84.840.503«001-65

Produto UN. Quantidade Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Máquina Pá Carregadeira H 900,00 11850*

TOTAI. GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 10&6S0,00

CNPJ: 84.84050aí0001-65 - AACOLUSSI&CIALTDA

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME
Emitido por: CARIA na versão: 5510 u

12rtl2Q01510:13:58



Município de Planalto - 2015
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 1/2016

Página 1

Ot^eto; prestação de serviços de horas máq lina

Lote: obot
1' t ^ «âwías..

Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

1

1451 AAC0LUS8I & CIA LTDA

Valor

11900

118,50

Quanhdada 900,00

Vencedor

CARLA FATIMA MO 4BACH STURM

Memb o

SA KRIX^

Membro

: CARLOS BONI

Presidente

V.COLUSSI & CIA LTDA

ALDO ALFREDO COLUSSI

Emitido por: CARLA na \«rsão: 5510 u
12^2/20151013 27
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Município de Planalto - 2015
Classificação por Fornecedor

Pregão 1/2015

Página: 1

Item Produto/Serviço UN. Quaitidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sc)

Fomeoedonl-l^l-è';. ̂
Lote 001 - Lote 001

001 6856 Máqiina Pá Carregadeira 900,00 Classificado 118,50

lO&^OÒ

106.650,00

106650.00

VALOR TOTAL: 106.650,00

w

Emitido por: CARLA na versão: 5510 u 12«)2«)151014:06



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 -Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2015

L

L

L

L

L

L

L

L

L

DATA: 12/02/2015

EMPRESA: A.A. COLUSSI & CIA LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 24/02/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 05/07/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 09/06/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 10/04/2015;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 07/08/2015;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III — Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal.



09/02/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPape!.asp?VARPessoaMatriz=7231506&VARPessoa=7231506&VARU^PR&V.

CAtWA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 84840503/0001-65
Razão Social: A A colussi e cia ltda

Endereço: rua padre orilo sn / centro / capanema / pr / 85760-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/01/2015 a 24/02/2015

Certificação Número: 2015012607215344803856

Informação obtida em 09/02/2015, às 08:28:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https*7/www.slfge.caxa.gov.br/Em|M'esa/Crf/Crf/FgeCFS!mprlmlrPap^.asp?VARPessoaMatriz=7231506&VARPessoa=7231506&VARUf=PR&VARInscr... 1/1



26/01/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME

CNPJ: 84.840.503/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

W  2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.75I, de 02/10/2014.
Emitida às 13:48:08 do dia 06/01/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/07/2015.

Código de controle da certidão: 7CE2.EB16:FD51.2875
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

data1ext/hlml:charset=iJtf-8,%3Ctab!e%20border%3D%220%22%20wiclth%3D%22600%22%20ce!lpatlding%3D )220%22%20ce!lspacing%3D%220%22... 1/1



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

StcrttirSa da Faianda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 012836895-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^  natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/06/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 dei

Emitido via Internet Pública (09/02/2015 00:24:51)



09/02/2015 Certidão

Sapanem^

Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 10/04/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N°: 250/2015

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QEM5X44X5EPC

RAZAO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

12726 84.840.503/0001-65 90333600 - 50

ENDEREÇO
114

W R PADRE CIRILO, 303 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE/ATIVIDADES

Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional. Corretoras de contratos de mercadorias. Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Fevereiro de 2015.
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEM5X44X5EPC

http://servicos.capanemapr.gov.lM*:7474/esp(»1a!/stmca1idao.view.logic'^clCa1iclao= 15110 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 84.840.503/0001-65

Certidão n°: 79672441/2015

Expedição: 09/02/2015, às 08:28:30

Validade: 07/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br



MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E DO COMERCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DÇ SOCIEDADE
POR COTAS DE RESPONSABILIDÁtDE LIMITADA

s

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA

ALDO ALFREDO COLÜSSI

VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

COMÉRCIO jT]
Ó ORIGINAL

Dal.aU/íâ/JSl

28/03/1961

SOLTEIRO COMERCIANTE
Nome do Sõcin (por extenso)

BRASILEIRO
NacipQ^ljslade _ Estado Civil (iplijsjo

• 9ví3* 219"*20

,  _ Data de Nascimento

ÍÕ.712-5 S.S.P. PR
Óroâo

NÃ.

PADRE CIRILO S/NB, 'CENTRO, ffÃl^&MEMA."'PARA
Endereço Completo

85.760

250.000 250.000,00
CEP

N." de Colas

^ 250»000,00
Capital SubscHto^lCjS) Capital Integralizado ICzSI -
EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, DENTRO DO PRAZO MÂ

Capital 8 Inlegralizar ICzSI Forma e Prazo da Integralizaçâo

XIMO DE 90 (noventa^ DIAS, A CONTAR DESTA DATA.

EXERCÍCIO DA GERÊNCIA ISOLADAMENTE
Gerência e Uso do Nome Comercial

JORO NILTON CAMPOS
Nome do Sócio Ipot extenso) ^

BRASILEIRO CASADO AGRICULTOR 350.172

11/04/1954
g  Nasci^^

Nacionalidade Estado Civil Profissão C.I. Órgão Exp UF

224>155»489-87 ESTRADA GERAL. S/Na LOCALIDADE DE SANTA CLARA
. CPFF  Endereço Completo

MDNICÍPIO DE CAPANEMA. PARANÁ. CEP. 85.760.-

250.000 250.000,00

85.760
CEP

N." de Cotas

250.000.00
Capital Subscrito ICzSI ^pitai Integralizado ICzSI
EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS. DENTRO DO PRAZO MÃ

Capital a Integralizar iCzSI Forma e Prazo da Integralização

XIMO DE 90 (NOVENTA) DIAS. A CONTAR DESTA DATA.

Gerência e Uso do Nome Comercial

Nome do Sócio (por extenso)

Nacionalidade

CPF

Estado Civil Profissão

Endereço Completo

Data de Nascimento

Órgão Exp. UF

N." de Cotas

Capital a Integralizar (CzS)

Capital Subscrito (CzS)

Forma e Prazo da Integralização

CEP

Capital Integralizado (CzS)

Gerência e Uso do Nome Comercial

Nome do Sócio Ipor extenso)

Nacionalidade

CPF

Estado Civil Profissão

Endereço Completo

Data de Nascimento

C.I. Órgão Exp. UF

CEP

N.° de Colas Capital Subscrito ICzS) Capital Integralizado (CzS)

Capital a Integralizar (CzS) Forma e Prazo da Integralização

Gerência e Uso do Nome Comercial

Formulário aprovado pela IN/DNRC N.° 22 de 5/10/1987

'IMPRIMO* • IMPRESSOS MODERNOS LTDA. • Ref. fS32 - CAMPO DE 8A0 CRISTÕVAO, 382 . TEL. (IBI) 5e&«289 • RIO • RJ • C.Q.C. 33.431j8á/000t.04 - IND. BRASILEI^





MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

CONFERE COM 1
O ORIGINAL

DataJl£â./JS.

a^inatura
CLÁUSULA 1." - NOME COMERCIAL, SEDE E FORO

CAMPOS & COLÜSSI IiTDA,
Nome Comercial

RUA PADRE CIRILO S/NS, CENTRO? CAPANBMA, PARANÁ»
Sede (Endereço Completo • Rua, Praça, Av„ Bairro, N,° e çomplemento/Municipioi

PR. 85.760

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PARANÁ
UF CEP

Foro (Município, UFI

CLÁUSULA 2.' - CAPITAL SOCIAL

500.000 Cif 1,00
N.° de Cotas Valor Unitário/Cota (CzS)

500.000,00 500.000,00
Capital Integralizado (CzSI

QUINHENTOS MIL CRUZEI=
Capital a Integralizar (CzSI Total do Capital (CzSI

ROS.
Capitai Total (por extenso!

500.000,00
Em Moeda Em Bens Mó\^s (CzSI

EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, DENTRO DO'pRAZrMxiMO DE 9(S"TífÒ'<ra:NTA)DIAS,
Forma e Prazo da Integralizaçéo

A CONTAR DESTA DATA.-

CLÁUSULA 3* - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL

□01 /10 / 91
indeterminado Determinado até: /

Inicio de Atividade
 / 31 /12/ De cada

ano

Término do Exerdcio
Social

CLÁUSULA 4' - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca
pital social.

CLÁUSULA 5." - OBJETO SOCIAL

CONSTRÜÇ0ES DE CALÇAMENTOS COM PEDRAS IRREGULARES.-

Formulário aprovado pela IN/DNRC N'' 22 de 5/100987 >

MMPRIMG* • IMPRESSOS MODERNOS LIDA. • Ref. 1883 • CAMPO DE 8A0 CRISTÓVÃO. 382 • TEL. (021) 580-8289 • RiO • RJ ■ C.Q.C. 33.431 .e»y0001-04 • IND. BRA8.





MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

CLÁUSULA 6.° - GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

CONFERE COM
O ORIGINAL

Datai^iC^/, K I

ASSINÃnjRA"

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA - RETIRADA "PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8." - LUCROS E/OU PREJUÍZOS

j  Os lucros e/ou prejuízos apurados êm balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia,
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 9." - DELIBERAÇÕES SOCIAIS-^

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios
cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLÁUSULA 10 - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato
de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 11 - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s), para a continuidade da empresa,
na forma abaixo:

( - ) -

Formulário aprovado pela IN/ONRC N? 22 de S/10/1967

'IMPRIMO* • IMPRESSOS MODERNOS LTDA. • R«(. 1864 • CAMPO DE SAO CRISTOVAO. 3S2 • TEL. (021) 580-8289 • RIO • RJ >C.Q.C. 33.431.8ra/()001-04 • IND. BRA8.
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

CONFERE COM
O ORIGINAL

PatalL/CO/l^ I

Assinatura ^ SSINATURA

Q

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas
restrições legais que possam Jmpédf-los de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 ( três ) vias, de igual
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo: V.} t

CAPAHBMA,SETEMBRO
CIDADE

URAS/NOMES DOS iSOCIOS

do Colussi

Nome<
ÍD João Hilton Camp

Nome:

Ass.:

Nome:

Reconheço aS FirrrraSS^o
OUl ' '

'"O"

ifi T^^fo ^ ' da verdade
do 19^

O Tabellfto

Vera 8. TbcM de 'Wáttar ■?OT, jTOMSlrt. - OPF

Ass.:
Nome: peoro Bento TUDiana

ESTEMUNHAS:

Nome:

Formulário aprovado pela IN/DNRC N.' 22 de 5/10/1987

'IMPRIMO* • IMPRESSOS MODERNOS LTOA. «Raf. I88B - CAMPO DE SAO CRISTÓVÃO. 362 • TEL. (021) 580.8269RIO • RJ • C.G.C. 33.431 .^/00014M • IND. BRASi
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Da'

Alteração Contra

SOCIEDADE

CONFERE COM
O ORIGINAL ;ílüh4ií^GG)MERGIA§^

DO mRANA

INATURA

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

Folha 01

2.

Os signatários deste instrumento:
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro

nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n® 407.983.219-20, portador
do Documento de Identidade RG n® 2.180.712-5 - SSP/PR, residente e domiciliado
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n®, Centro, CEP 85760-000;
ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n® 524.947.489-68, portador do Documento de
Identidade RG n® 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n®, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n® 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n® 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n®:
20061850187 em 05/06/2006, resolvem alterar e consolidar o contrato social e
posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Quarta Alteração do
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é Terraplanagem, Construção
de Calçamento com Pedras Irregulares, Pavimentação, Saneamento Básico, Transportes de
Cargas e Máquinas via Rodoviária, Locação de Veículos e Máquinas e Comércio de
Aparelhos Eletroeletrônicos, passando a ser: (CNAE - 4313-4/00) Obras de terraplenagem,
(CNAE - 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e
Máquinas via Rodoviária, (CNAE — 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE
- 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares.

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Quarta
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto social é
(CNAE - 4313-4/00) Obras de terraplenagem, (CNAE - 4213-8/00) Construção de
Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-3/00) Pavimentação, Saneamento
Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e Máquinas via Rodoviária, (CNAE -
7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE - 4752-1/00) Comércio de Aparelhos
Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de Comissões sobre Venda de Aparelhos
Telefônicos inclusive Celulares.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Quarta Alteração do Contrato
Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do capital: O valor do capital
que era R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) é elevado para R$ 550.000,00 (quinhentos e
cinqüenta mil reais) dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas de capital no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil reais) nas seguintes formas e condições: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo

801



Alteração Contratu

SOCIEDADE LIMlT/tOA

CONFERE COM
O ORIGINAL DO mRANÁ

Dai

1

itaJO 1 % I

Folha 02

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA
CNPJ N° 84.840.503/0001-65

sócio ALDO ALFREDO COLUSSI e R$ 222.500,00 (duzentos e vinte e dois mil e
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo
sócio ALDEMIR COLUSSI e a distribuição passa a ser: ALDO ALFREDO COLUSSI
60.500 quotas - R$ 60.500,00 e ALDEMIR COLUSSI, 489.500 quotas - R$ 489.500,00.

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Quarta
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a
seguinte redação: O capital será de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais),
dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)

SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00
TOTAL 100% 550.000 550.000,00
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusu

as.

^  ̂ viv/ - ítl viaia ua iiiuuiii(;£içau ora

ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro
nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador
do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 - SSP/PR, residente e domiciliado
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n^ Centro, CEP 85760-000;
ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°:
20061850187 em 05/06/2006, resolvem consolidar o contrato social, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

1.

2.



CONFERE COM

O ORIGINAL

Alteração Colitratual

DO PARANA

SINATURASOCIEDADE L
QUÍNTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

a

Folha 03

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI &
CIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE -4313-4/00) Obras de terraplenagem,
(CNAE - 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e
Máquinas via Rodoviária, (CNAE - 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE
- 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares.
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00
(urn real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País e bens móveis,
assim subscritas:

SOCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00
TOTAL 100% 550.000 550.000,00

seu prazo é indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições,
0 direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender
ceder as que possui, observando o seguinte:
1 - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias;
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros.
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALDEMIR
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário,
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.



CONFERE COM
O ORIGINAL

Data.l3-Câ<K
Alteração Cpntratual

DO RftRANÂ

SOCIEDADE
MURA

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A, A. COLUSSI & CIA LTDA
CNPJ N° 84.840.503/0001-65

Fmha 04

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a
sociedade serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil.'
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de
resolução verificada em Balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA DECIN^ QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n®. 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda
perrnanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias.

Capanema-PR, 29 de Novembro de 2013.

redo Colussi

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/12/2013
SOB NÚMERO: 20137032331
Protocolo: 13/703233-1. DE 04/12/2013

Empresa:41 2 0263398 9
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

sebastião
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
84.840.503/Ó001-65
MATRIZ

nome EMPRESARIAL

A.A. COLUSSi & CIA LTDA - ME

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/09/1991

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA COLUSSI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e
internacional

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
66.12-6-04 - Corretoras de contratos de mercadorias

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R PADRE CIRILO

CEP

85.760-000

' ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
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CAPANEMA
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A.A COLUSSI & CIA LTDA - ME

FONE: (46) 3552 -1706

Rua Padre Cirilo, 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000

CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST: 90333600-50

PREGÃO PRESENCIAL N"" 001/2015

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: A A COLUSSI & CIA LTDA - ME

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: R PADRE CIRILO, N° 303, CENTRO FONE:(46) 3552-1706

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST.PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 001/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 12 de Fevereiro de 2015

ALDEMlRrCO:

RG N° 2.004.536-l/(2Rr^° 524.947.489-68
SOCIO ADMINISTRADOR

^Mõ.ôúS/QOOisi
^ A COLUSSI 6 CIA

1'TIk^ J



A.A COLUSSI & CIA LTDA - ME

FONE: (46) 3552 -1706

Rua Padre Cirilo, 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000

CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST: 90333600-50

PREGÃO PRESENCIAL N"" 001/2015

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

PROPONENTE: A A COLUSSI & CIA LTDA - ME

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: R PADRE CIRILO, N° 303, CENTRO FONE: (46) 3552-1706

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST:PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da

licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,

nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do

artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 12 de Fevereiro de 2015

«4.840.603/0001.65"

AL]

RG N° 2.004.536-1/CRF N° 524.947.489-68

NISTRATIVO

A A OOLÜSSI é CIA

CAPANBMi I



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/201S

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às 10:00, na
saia de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e
equipe de apoio: CARLA FÁTIMA MOMBACH STURM E MARISA KRUGER,
designados conforme Portaria if 001/2015, de 02 de janeiro de 2015, para a
realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015, DO
TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina,
tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$ 108.000,00 (cento e
oito mil reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado o representante da
empresa: A. A. COLUSSI & CIA LTDA. SR. ALDO ALFREDO COLUSSL O
Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da
sessão pública, implicaria na preclusao do direito a recurso e na submissão ao
disposto na mesma. Ato continuo, foi aberto o envelope contendo a proposta
e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente
examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de
fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado.
Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente
aberta a fase de lance verbal, cujo o valor do lance esta devidamente
demonstrado em documento em anexo, foi considerada como proposta válida
e  lance vencedor, onde constatou-se que consagrou vencedora e

A. A.OOLUSS & CIA LTDA.

fÉMã rii^ííiantP
1 1 MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA H 900 118,50 106.650,00

TOTAL 106.650,00

o  V- CL llClLdlltt:,

obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao certame
licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora: A. A.
COLUSSI & CIA. LTDA., em conformidade com o constante acima, conforme
critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os
mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste
procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi
considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório
nao foi apresentado nenhuma impugnaçao ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia exbressa de prazo por parte do licitante participante. O



pregoeiro em decorrência do resultado e do lance verbal final efetuado pela
empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor da
empresa; classificada em 1° lugar no item 01; A. A. COLUSSI & CIA. LTDA,
pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ 84.840.503/0001-65, com sede social na
Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná,
pertinente a prestação de serviços de horas máquina, tipo, pá carregadeira, a
ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de
estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto, conforme
edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pelo pregoeiro foi
informado ao interessado que o presente processo será encaminhado ao
Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a
esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante.

LUIZ C^LOS Bi
Pliegoeiro

747.491.029-20

6d^(IòÇ. A\
JONI J CARLA FATIMA

ALDO

MOMBACHSTURM

Membro

027.056.719-43

?^^pÍSÃKRÜGÊF
Membro

310.216.890-68

iDO ACOLUSSI

üolussi & Cia Ltda. :
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de
terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de

A.A.COLUSSI & CIA LIDA

0 Item

1 1 1 Máquina pá carregadeira 106.650,00

Planalto-Pr., 12 de fevereiro de 2015.

LUIZ CARLOS B<

PrOToeiro

747.4gi.029-20

CARLA OMBACH STURM

Membro

027.056.719-43

MARliSAT^GER
ibro

911.604.729-04

W
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

w

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 001/2015, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de horas máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em

aterros, terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços

utilizados pelo Município de Planalto, em favor das empresas A.A.COLUSSI & CIA

LIDA, e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para

que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 19 de fevereiro de 2015

MARLOIH FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015

o presente Processo de Licitação n® 001/2015, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo, pá carregadeira, a ser

utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e

outros serviços utilizados pelo Município de Planalto, encontra-se conforme os

ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução,

nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais

legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência,

homologar o resultado, ratificando a adjudicação do objeto ao respectivo vencedor

do certame.

-Pr., 18 de fevereiro de 2015Planaltd

PATRIQUE

ASSESS

OAB/ SI® 40209



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 014/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa A. A. Colussi & Cia. Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'^ 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: A. A. COLUSSI & CIA. LTDA., inscrita no CNPJ sob n«.
84.840.503/0001-65, com sede na Rua Padre Cirilo, n® 303, Centro, Município de
Capanema, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr.
ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 2.004.536-1
SSP/PR e do CPF n°. 524.947.489-68, residente e domiciliado Rua Padre Cirilo s/n.
Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas
máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte de
terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 900 H MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA 118,50 106.650,00

VALOR TOTAL 106.650,00

Parágrafo Ünico - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2015, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 106.650,00 (cento e seis mil e seiscentos e
cinqüenta reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana lto@rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias subseqüente a
execução mensal dos serviços discriminados na respectiva ordem de serviço, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto, através das seguintes Dotações
Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

490 05.115.15.451.1501-01018 0.1.00.0000000

680 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

2700 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários
e/ ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) Reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que
não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados ou impróprios.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Disponibilizar no mínimo uma máquina pá carregadeira, a qual

deverá estar em perfeitas condições de uso;
c) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a

substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

d) Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA
terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE;
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município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconliece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2015.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS



ÍÍAfiÃi??

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaHo@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planai to-Pr. 19 d
AACo!u

fevereiro de 2015.
Ltüõl

AlL^dAlfrodo Colusal
RG: 2.180.712-5

Sócio

CONTRATANTE cor^

Mdemi
RO: 2.
Sódo

Olaecir Ca^ripos
6.045.397-7

90.135.769.15

TESTEMUNHAS
m Kruger

'^CRCrPR 020261 fO-7
RG 12.490.306-84^
•:PF 310.216.890-68



Diário Oficial dos Municípios
1= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Se^ts-Fara. 20 de Fev^etio <te 2015

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°001/2010

In^ldDáéla^duçãeOOl de 04de Oulií)8Dde2(»1 AnolV-&fiçâ2>f'0735 P&OIIU -10 ■

0 ̂̂Te^eiio do Município de Ptanalto. Estado do Paraná, consIderatxJo o patet^r do
=feqcetro e equipe de apoio, de conformidade cotn a ATA <te Sessão PúbtÉa de Pregão
Pres-rnciai n' 001/2015, lavrada em 12 de fevereiro de 2015. HOMOLOGO o resultado
'mal GO Processo Ijcitatõrlo. na modalidaoe Pregão Presencial, Tipo fvíenor Preço de
íscoKto com o abaixo descrito'

OBJETO. Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina,
!ip<j. pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraptenagern, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros seivtos utilizados pelo Município de Ptanalto.
EMPRESA A A CoiussI e Cia Ltda

ITEN; 01

VALOR TOTAL: RS 108.650,00 (cento e seis mil e seiscentose cinqüenta reais).
DATA 19 de fevereiro de 2015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 01 SttOI 5

PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2015

data da ASSINATURA 19 tie fevereiro de 2015

CONTRATANTE Municípto de Plaoalio
CONTRATADA Recapadora Pardal Ltda.
OõjETO Contratação de empresa para prestação de serviço de recapagem de pneus,
destinado a rrianutençâo regular da frota de máquinas e veículos deste Município de
Planalto.

TENS 01.02.03,04.05.06.07,08.09.10,11,12.13.14,15.16,17.18 19,20,21.22.23
24 2.5.2S

VA ■'.R total rs 282.010,00 (duzentos e oitenta e dois mi! e dez reais).
DE VIGÊNCIA: 31/03/2016

)N FERNANDO KUHN
Prefeüo Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2015 DE 29 DE JANEIRO DE 2015

LUIZ CARLOS BONI, na qualíffâde de Fregoeiro do Município <fô Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n®. 001/2015, de 02 de janeiro de 2015. em cumfximetno
3 Lei Federal den® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de
25/0&2007 6 subskllarlamente pela Lei n®. 86166 de 21 de junho de 1993 e suas postertoies
alterações e legisl^o correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado PúWíco de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITBJ, referente.
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2015
1  Objeto da Licitado
Conir^açáo de mnpresa para prestação de serviço de recapagem de pneus, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos deste Município de Planalto.
2 Empresa Participante'.
2 1 RECAPADORA PARDAL LTDA
Situacáo. Classificada
'3. Empresa \tóncedora.
3 1 RECAPADORA PARDAL LTDA. pessoa jurídica, com Inscrição no CNPJ N®
0i.ô20.7S9'000i-75. com sua sede socfâl à Rod. Pr. 180, Km 04. s/n®. Município de
Francisco Beltrão, Estado de Paraná, ciassfficada em 1® lugar nos Itens: 01,02,03,04,05.0
6 07 00,09,10.11.12,13,14,15,16.17.18.19.20,21.22.23,24,25.26, totáizandoo impate de
RS 232.010 00 (duzentose oitenta e dois mil e dez reais).
4 Data da Abertura:
4 ijc itaçáo Pregão Preswiciai n® 002/2015 de 29 de janeiro de 2015. teve sua abertura em
I e >1 ealizada pelo Pregoeíro no dia 12 de fevereiro de 2015 às 15:00 horas, na sída de

da Pr&*eitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
Ge Assis n® 1583, Ceniro.
Ptanalto, Estadoúo Paraná, em 12de fevereirode2015
I.UIZ CARLOS BONl
Pregoêiro

TERIVIO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESBICIAL N® 0(^/2015

O tvtunídplo de Planalto, através do Prefeilo Municipal, e conslderancto o parecer do
Pregoeíro e equipe de apctó, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 0(e.'20i5. lavrada em 12 de fevereiro de 2015, HOMOLOGO o resurtado
nnai do Processo Licitalórto. na modaüdade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço pa
item de acordo com o abaixo descrito
OBJETO Contratação de empresa para prestação de serviço de recapagem de pneus,
destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veículos oeste Muntclptó de
Planalto
Ef.tPRESA; Recapadora Pardal Ltda.
ITENS 01 02.03.04,00,06.07.08,09,10,11,12.13,14.15,16.17,18,19,20,21,22.23.24.25,26

v.ALOR TOTAL: RS 282,010,00 (duzentos e Oitenta edois mil e dez reais).
data 19 de fevereiro de 2015
MARlON FERNANDO KUHN
^refeiio Munidpâ

EXTRATO DE CONTRATO N® 016/2015
PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2015

DATA DA ASSINATURA 19 de fevereiro de 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA' G L Assessoria Técnica Administrativa Lida
OBJETO: Contratação de empps.sa para (^estação de Serviços ae Asse;.s-'iila
Implaríação e Manutenção de Sistemas, a serem ulHizatíos pela S€C.retarta de f a/-' r-r-
Planejamenío. Dnrfsáo ^ Tribuiaçáo e Físcalizaçáo do Município de Planalto
VALOR TOTAL: RS 44.640,00 (quarenta e qualfo mil e seisceníos e quaienM ic.íi' ■
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
PRAZO DE VIGÊNCIA; 22/02/2G16
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2015 DE 29 DE JANEIRO DE 2013
LUIZ CARLOS BONl, na qualidade de Pregoeiro do Município de =^ianai:o E ts .
Paraná, nomeado pela Portaria n®. 001/2015. de 02 de janeiro de 20 lõ en <■ univr
à Lei Féderal de n® 10,520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal oe n-
de 26/(W/2007 e subsKfiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de i iJ •
postertores alterações e leaísiaçáo correiata. TORNA PÚBLICO, o lesníuado '^v.i.ir
Licttaçâo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO letoici

EDITAL DE UCITAÇÂO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2015

1 . Obj^o da Licitação
COTtràação de em[»esa para prestação de Serviços de Assessoria com ipipianist ?. .- e
Manutenção de Stetenras, a serem utilizados pela Secretaria de Fazenda e Plane)aner-o
Dh/lsâo de Tributação e F^callzação do Município de Planalto
2.. Empresa Participante;
21 G LASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA
Situação; ClassfRcada
3. Empresa Vencedora
3 1 G LASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA., pessoa furidica coi'. 11 iSC 1 iç •
no CNPJ N® 80.890.502/0001-74, situada na Rua Amazonas, n® tSO Miiiiir i-io .••
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o impoite • í
48.640,00 (quarenta e oito irai e seiscentos e quarenta reais)
4. Data da Abertura:
A Lídíaçâo Pregão Presencial n° 003/2015 de 29 de janeiro de 201 õ teve sua abe:'! -
em reunião re^izada pelo Pregoeiro no dia 12 de fevQ'elro de 2015 ás 09 CD r of í? r
sala de reuniões da Preíeltura Munlclpsa de Planalto. Estaco do Paraná ns -iô.ça - .a-
Francisco de Assis, 1583, Centro,
Planatto, Estado do Paraná, enr. I2de fevereirode 2015
LUIZ CARLOS BONl
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2015

O Prefeito do Municipo de Planalto. Estado do Paraná, considerando o |jai«í 1
Pregoeiro e equipe de apoio, de corífoimidade com a ATA de Sessão =út)iica e :
Presencial n® 003/2015. lavrada em 12 de fevereiro de 2015 HOMO.OGO o lebii r-.:
final do Processo Licttalório, na modalidade Pregão Presenciai, ôpo Menor -leçc .v.
acordo com o abaixo desaito;
OBJETO; Confiataçâo de empresa presteçâo de Serviços de Assesscii?.
implanteçüoe Manutenção de Stetemas, a serem utilizados pela Secretaria de Fazeres e
Planejamento, Divisão <fe Tributação e Fiscalização do Município de Planalto
EMPRESA: G L Assessoria Técnica Atíministiativa Ltda
PRAZO DE EXECUÇÃO 24 meses
VALOR TOTAL: Ft$ 48.640,00 (quarerta e oito míi e seiscentos e quaienta reaisi
DATA: 19 de fevereiro de 2015
MARLON FERNANDO ÍOJHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 017/2015
PREGÃO PRESENCIAL N® 004/2015

DATA DA ASSINATURA I9de fevereiro de 2015
CONTRATANTE: Municiplo de Planalto
CONTRATADA: Imunização e Controle de Pragas Urbanas Ltda
OBJETO: Contração de empresa visando a prestação de serviços dp pam n lin - ■
conlrrte de pragas dos imóveis ptjWicos deste Muntcipio de Pianaíto
VALOR TOTAL. RS 83.928.00 (Oitenta e três rnii e novecentos e vinte e ni'. 1 fr/ms .
PFIAZO DE VIGÊNCIA: 31/12./2016
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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EXTRAIO DE CONTRATO N« 012/2016

CONVITE N'002/2016

msSluldo oeia Resolução 001 Oe 04 tfe Outubro <te 2011

DATA DA ASSINATURA 19 de fevereiro de 2015

CONTRATANTE; Mimlciplo de Planatto
CONTRATADA: Ivan! Colll

OBJETO Contratação de empresa especiaitzetia para a prestação de seivfços de
manutenção no sistema elétrico da frota de velemos e carrunhóes deste Município de
Planalto

ITEM 01

QUANTIDADE 600 (setscentas) horas
VALOR RS 33 000,00 (trinta e tiês mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDÍCATÓRtO
CONVITE N" 002/2015

O município DE PLAN/M.TO, com base na Lei Federal 8.666/93. faz saber »s

interessados que realizou atiertura de documentos e propostas de preços r^merente editai
CONVITE N" 002/2015 de acordo com o abaixo descrito

OBJETO: Contratação de empresa especializada pata a prestação dé serviços de
manutenção no sistema elétrico da frcáa de veículos, caminhões e máquinas deste
Município de Planaíto.
EMPRESA: ivani Colll

ITEM; 01

VALOR TOTAL: RS 33.000,00 (trinta e três mil reate).
EMPRESA: Anderson Lucas Ulrích & Cia Lida.

'  S.02

TOTAL. RS 26.000,00 (vinte e seis mil reate).
DATA 19 de tevereiro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Pteferto Muntcipai

EXTRATO DE CONTRATO N» 013/2015

CONVITE N'003/2016

DATA DAASSINATURA: 19 de fevereiro de 2015

CONTRATANTE Município de Planatto
CONTRATADA: Spieimann e Rambo Ltda
OBJETO. Contratação de errpresa especializada paia prestação de serviços de
drenagerrvcanallza^ das águas, em vias nrrais do Município de Ptenatto.
VALOR TOTAL" RS 70.200,00 (setenta mil e duzentos reate).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12C015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRK)
CONVITE N< 003/2016

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federai 8.666/93, faz saber aos interessados
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai CONVITE N"
003/2015 de acordo como abaixo descrtío:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta(^o de serviços de
tírenagenVcanalizaçâo das águas, em vias nrrais do Município de Piaiatto.
Empresa Spieimann e Rambo Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reate).
.  \ 19 de fevereiro de 2015.

Wi<ÍLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Anoiv-ErasBiíWOT» Página 39/055

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO, tf 243/2014, EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N« 090/2014, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO
E FORTECOM COMERCIAL LTDA,

Aos Treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze o município DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO klihn e
FORTECOM COMBtCiAL LTDA. neste ato, representada por seu Administrador Sr LUiZ
ADILSON MENEG/\ZZO, resolvem em comum acordo adltar o Contrato Admmistraiivo n®

243/2014, firmado entre a$ partes em data de 20 de novembro de 2014 nos sequinies
termos

CLÁUSULA PRIMEIRA Em virtude do mútuo acordo entre as parles fica acrescida a
quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato) totalizando a
importância de R$ 17.237,00 (Dezessâe mil, duzentos e trima e sete relas), comonre
planilha demonstrattva abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo n" 243'2014
celebrado entre as partes em data de 20 de novembro de 2014. tendo como ímpone o
vator RS 95.587,00 (novente e cinco mil e quinhentos e oitenta e sete reais), passando o
objeto total contratado no valor de RS 112.824,00 (cento e doze mil. e oitocentos e vinte e
quatro reate). Conforme segue abaixo

tTEM QUAMT UNID OaiETO MARCA
PRHCC

U-NfT

PHEÇC 1

01 22 TOM

Fcs^ato nttuJí roalvo. mturfs* lísci
bFtisdD. míninid 20% d* lottara
14% Kftjval mm aatíáo otnoo, mínamo

22% àm «rmaiado mm %mM*

tf* 50 Kg

Fcrlipar Tâ3.íi0

TOTAL i:23-03 j

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunrfâ (do Vaior), em virtude do
acréscimo ao Item constente na Cfâusula Primara (do objeto), passando o valor total
contratado na importâncte RS 112.824.00 (cento edoze n^l, eoltocentos e vinte e quatro
reate)
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inatterzKlas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato originai, e nâo alteradas por este instrumento
E. para validade do que pelas partes Ibi pactuado, firmai este Instrumento em duas vias
de iguâ teor e forma
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
LUIZ ADILSON MENEGAZZO

Foitecom Comercial Ltda

Tetemunhas:

OLDECiRC/^POSLUiZ CARLOS BONIC.I./RGn» 6.045 397-7/PR C l/RG

3.895.670-1/PR

EXTRATO DE CONTRATO N» 014/2015

PREGÃO PRES01CIAL N" 001/2015

DATA DAASSINATURA 19 de fevereiro de 2015

CONTRATANTE: Mutficípto de Planalto
CCW TRATADA: A. A. Colussi & Cia Ltda.

OBJETO: Prestação de serviços de horas máquina, tipo, pá carregadeira a ser utilizadas
em aterros, terraptenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços
utilizados peto Muntcipío de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 105.650,00 (cento e sete mil e seiscenlos e cinqüenta reaís)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015.
MARLON FERNANDO lOJHN

Prefeito Municfpal
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESeiCIAL N« 001/2015 DE 29 DE JANEIRO DE 2015

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoelro do Muníctpio de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 001/2015, de 02 de janeiro de 2015. em curruximento
à Lei Federal de n® 10520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsldiariamente pela Ler n®. 6666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação cor relata, TORNA PtilBUCO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO referente
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCI/M. N® 001/2015
1. Ob^o da Licitado
Contrateçâo de empresa visando a prestação de serv^^os de horas máquina tipo pá
carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraptenagem, oxte de terra, cascalhamento
de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto
2. Empresa Participante:
2.1 A A. CCX.USSI ECIA LTDA

Situação: Ctassificada
3. Empresa Vencedora.
3.1 A. A. COLUSSI & CIA. LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n®
84.840.503/0001-65, com sua sede social á Rta Padre Cirlto, n® 303, Centro, tviunic pio
de Capanema. ̂ tado de Paraná, classificada em 1® lugar no item 01 totalizando o
importe de RS 106.660,00 (cento e seis mil e seiscentos e cinqüenta reais).
4. DatadaAbertera:

A Licitação Pregio Presencial n® 001/2015 de 29 de janeiro de 2015, teve sua abertura em
reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 12 defevereiro de 2015 às 10:00 horas, na sala de
reurtiões da FT^eltura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça Sáo Francisco
de Assis, n® 1583. Centro.

Plarraíto, Estado do Parzteá, em 12 de fevereiro de 2015.
LUIZ CWÍLOS BONI

Pregoeiro
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MUNiaPIO DE PLMALTO
, V=^ w f-W/ N- 76.460j26im-16

Praça São rniacisfo de Assis, m-CFP:S5.75imo
fotitihpimmrime.iom.bf

.  Fone:m6)3555-Sm -fox:(46)35Sj-«]W
PLANALTO . PAR.AN.Á

CONVITES» 002/2015

«O V - Declaração de enquadramento em regime de
traulaçao de Mero Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na bípdtese do Ucitante ser mhm me ou EPP)

WLOCAÇÂO E ATO AWlDICATÕRrO
COWTrEVmií

MUMCíPiO DE PUVALTO, coia base m Lei Fecferal $.66<(íJ &
^ ̂ que «aliiftj abensm de documente e iraostís de pf«oi
tóttnleediidC(».mx-'()0K015 deacoídocomoateodesm^^^OBJETO: Cofltrataçlo de enpresa e^edalizada para presuçáo de sotços de

às ásuas. enn'

RAZ,\OSOCL\L:_

cw;

endereço^

MUMCIPiO:_

.FOXE;

O rfjsfsínümí lega! da empresa.

_ESr.

I . -.,S*TcS»4'SXo,?'pelo Mudcplo de Hamdto. declara para todas os fim de £ .o
I  eí«'o do disposU) na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

,  Por ser a expressão à veitade. fimtamos a presente.

Locai e da l2_ _/_

V.ALOR TOT,^. RS lOJflO.üO (sdeola bíI í íízéeos reais)
DATA: I9à fetereiro è20I.\

:\IARLON FERNANDO KUHX
Pleftito Municipal

MuBicipiodePlíiiaJío
Praça São Fraicisco de Assis, n' 1583
85.750-000 • Pbalio • PaiaiM

EXUATODECO^rrRATOyOii^OlS
PREGÃO RR£SENClALIf00I.'20!5

DATADAASSlNATli]lA:19defo'eran)de20l5
CONTR.ATANTE: Municçio de Planalto
CONRAIADA: A. A. Colussi & Cia. L(à
OBJETO: Prestação de sernços de horas nutiiiiiia. tipo, pã caireoadea a
ser utilizadas era ateiios, (erraplenagera. corte de teira, cascalharaeiiio de

NOME:

rg;cpf

Cargo

Mmurípioà Planalto
í  Piaça São Fraacisco à Assis. I .S8.5
•  85.750-000 . Planalto - Paraná

I  extrato DE CONTRATO N'0!2.;20I5
j  CON\'iTEN'002/2015
\
1 DATA OA assinatura. 19 à festeiro de 2015
j CONTRAT.ANTE: Município à Planalto
1 CONTR.AT,ADA:lvaniCo!li
I OBJETO Contratação de empresa especializada paia a prest:^ àt
;  sen iços de raanntênçâo no sistema elétrico à frota de veículos e
!  car ; oeste Município de Planalto.
:  llW
j QUANTIDADE: 600 (seiscentas) horas
i VALOR: RS .Vl.OOO.OO (iriata e três mil reais)
j  PR-AZO DE VIGÊNCIA: 3I-T2/20I5

j  MARLON FERNANDO KUHN
1  Prefeito Vfunicípal

Município à Planalto
Piap São Francisco à .4$$is, 1 :R.)
Íp.i.SO-OflO - Planalto - Paraná

EXTR.ATO DE contratoN»OI.V201S
fOWTTEN>'003./20I5

data Da ASSINAD.RtA: 19 à fevereiro à 2015
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Spieltnann e Rambo Ltda.
OBJETO: {fflitria^o át eirpresa especiaiízaà para prestação à sctvic
SnD"írm. '''' ''f '''ín.ilio.
DD 1 70.200,ÜO (setenta mil e duzentos leais).PRAZO DE VIGÊNCIA; 3I.'I2/20I5.

VÍARION FERNANDO KliHK
Prefeito .Xítmicipal

VALOR TOTAL: RS 106.650,00 (cento e seis mil e seiscenlos e
cmijueiita reais).

PR.AZODEV[GÈNCíA:31./12a01.5.

VíARLON FERNANDO KUHN
Prefeito .Muiiiripal

I  . TDJTALDERESLTTADODIunTacin
PREGÃO PRESENCIALT CfllMS DF»PE lANmn Df Mi;

naallo. Estado do Parana, nomeado peta Portará n' 001/2015, de 02 de íbiííío de 2015 em

■ro. W de mm> Í 5ubsidi8tian*níe peta Lri n'. S6é6 de 21 de ^ráo de IW1 e njas
f«íe«)r«alierajôes f legishçãocwralata. TORVA P1JbIICO,o iesuE*jo WWeo de lüiacàc
m nodaSrádf PREGÃO rafSENG.AUípoMEVOR PREÇO. reÍKfrte-

MALDHUCDAÇÁO-ãlOIMllUMfmVOFtlíSFNmLtPisihyn;

toataçà. dc anprea VKandn a ptesaçâu de jeniçes dc hm, requini tipo, pd
f aírw savips iiiilirados pdu Minic^iiè I1ai.iío.

aA.ACOH/SSIEaALTDA.
Siejação:CkssíÍ!cada

jJ A. K. COiJISSl 1- CIA. I.TD.A, pe»M juridicACom insoicão noCNP| n'M.M)503/033'-
Atora!MSLMcMlàRuaFaàarío,n"a3,Ccfllra.MunictoptM,classficada cm Pingar no ilemOI lotalizarào in)poite(!cRíIi».éS),{li):(ca[í)c«Í!;inil

Rsa.sccni(!5 e cinqüenta raais).

ji Daia da Abertura:
U .A ücia^lVcyk,ftvynrál n^TOl,'2115^29depm

TOorafrfflda |x3al n-gMwiwda 12dchu«rodc2lI!Çíls liitniro^Weitoa bteiopal de Flanallo. Estóc do Paraná, na Praça São Francisco de teis, n* 1563
Lfntni '

Planafc, EsadoàPa/aiS,® 12(le(Ererãra JeíOlõ.

LUIZCARLOSBONI
Pregoeiro

TERMO DE HOVIOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESE.\CIALN*flíl/20I5

O Prefeito à .Município « Plaailtri. Esuii d. P;,rar5
ccEsiterdo o pi-ecer à fteaoeiro e «juipe è aisio. de coiifoiinka:,' u- - ,
.ATA à Sssào Pública à Piegào Preseisial n' 0012015 Iniadi cm :: è
íevereito à 2015, HOMOLOGO o resultado ilial à Pwesso Liciitkrio
tnorálidade Pregão Presencial. Tipo .Menor Preço de acorà com o ahaivo àcnto
OBJETO: Coniraâção de empresa sisaiià a presiaç» à sermus de h-Mh
KBquuH. ripo. pá iiitígadeiia a ser uiiliraàs em aiems. renapleaweni cone de
fctta. eascilhamento de eatadas e outros sernços utilizados pelo Vliimcnir
Plaoaíto. "
EMPRKA: A A. Colussi e Cia. Ltà
IIEN:01.
VALOR TOTAL: R$ I06.6.50.(H} icemo e seis mil e «íseenio; e cinqüenta teiisi
DAT.A: 19 de íwtreiro à 2015.

.VÍARLONFERN.A.NDOKUHN
Prefeito Muaiciua) J

Município dê Planalto
Piuçâ SI) Francisco à .Assis. 1.5S3
85.;5(M)flO - Planalto • Paraná

extrato DECONTRATOYOI.5.2015
PREGÃO PRESEKCIALY002':015

DATA DA ASSINATURA; 19 de fesereiío de 2015
CONTRATANTE: Municípb è Planalto
CONTRATADA: Recapadora Pardal Ltà.
OBJETO; Contfflaçào de empresa iHraivêstaçioà.wisA) de recajiaçv^^^^pneus, (festiriado a manutenção ralar da trota dê máquinas e veículos desie
Município à Planalto.
irENS:61,02.0.\()4.05,06,07.(S,09.10.ll.]21314 [516 j" jj (o ri
24.25,26.
V.ALÜR T0IAL:_R$ 282.010,00 (duzeutos e oitenta e dois mil e dez leusi
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3];03/20]6

MARLON FERNANDO KUHN
Prefèifi) Municipal

. MALDÍRESUITADODFl.içrTxrir)
PREGÃO PRESENQAL .V ffiB/Ml.S Hf 29 DEÍanfii;(1 nr riu;

im aRlOS BOM. M qaia«1< dv Pnv.,ç,, ,,, i.:,-,,...
ilraaitc. Esedi) do fíavi. .vwídn peb potfaiia n' l!i'l/JiiS Jr ii> .j,- ,j, m|: , ,
Mromeníaã|íiftdírj|dín'IOiMdel7deã,!tvdeJK2;l)k-r«o.\i,,,,,-q.U.j,v,-'^à 2o/06,01iV c M^idimaiDcnlf prá Li ri". Í6eó dc 2! dc juntw dc l?!! c vj.i. -
jiicraíV» c ligK!r.ç.w fuirrloU. TORNA PÚBLICO, o riMiltxi.. PúNw Jc d,.
mdalifedePríEGAO PRESENCIAL tipo .MtVOR PREÇO I5)R ULM. ref.-f.ciir

EDtrALDEÜLlTAÇAQ. M(M)A[JD..!nFPgfÇÃürKRSFt^l!/,!

1- ObleludiUdtJçSi)
.  Coutraurâo dc CTpicM pra pnM*âo dc smiçv dc xwpjgoi ,1c iw dom •
nanulcnçáprcgulvàírotadcnüqáTíSCrtMrsdcrtcMinicMdoPljreJu^
2- EnpresaPatídpnte:

2.1 recapadora P.ARD.AllTÜ.A
SíiaçáaQusificadn

3. Empresa l^cncedora;
"^CAPADOKA pardal I.TDA, jxso jnrídro. omi i:Kri(.lc m, (I.P| tj

.l®./í»r|iV!-?5.(,xn su> sede w«l J gnd ft. IW. K:n ,11.5.'n', Muni;,'.,», .(c ;v:i,v.
"VM:! dí cteíTodl CT 1'
71JWA5F6iO/l6jTç,IOJ|,|iii,u^ ^ ^
Rí àSiOtOWídilrcflte f citct-u í dais mil ídcrreais:.
4. DotidaAbcituM:

U  ALwLiçÂ,Pfcg2opTOer<ialn'ftW20t5de29dc(inrirD,fe
m rcaniáuitalwrá pr-ln Pa^jKin' no dúi 12dcávcnsm dc JllS js invi i,,,.,,

da Pnrá-jura.\!üiúip,|deIMnác, EsudndoParam.,«IvsaMcfinv.,.,> •
lsO,Círnm.

I linajip, talado Jo IaJí Ííxfrriwilíillí

lüK CARLOS BOM I
Pregoeito |



MUNICÍPIO Dt: PLuXNALTO
CVP/V* 7fi,4fiaMtUófMl-U

I*Téi(a São frttactM ái 15íí3 - Ctt*: >S.7S0-VW

^utn. ̂0i6>

PLASALJT) . PAPASA

]'RIML!ttü I tUMO ADITIVO AO CONfK A IO aDMINISIRaUVO
K* 131/201%, DISPENSA K" (>«3/2014, CELEBIOVDO ENTRE O
MUMCIPIO Df PLANALTO t LülRI CORTF t COSTLRA.

A«.^ \ «au- e «avv Cv -Lvvrrbn. kU'
u : # ... i r/,. Muxicino ns fvanalto ••»<> »•-

I . Aif S; M.MILON ftHNANOU KtHN »• lOlKi LOUlt L Cüsl oH.'».. 'XM.-
. f. int^v.ua'.-. »uj Ajaiir.iMoAT- Si.». LOltU MACMAOü.

.«"««rcio O .•ilrtHn»*t».<tU c» i>'* 151' *'M 4, ^ah*^
vm J;- C".-. -Ic Uo 2014 vuc a Lunn.xtA\.$j A- va^.uici.i

.1 a.-}ui*t,i.u A* CJiilru%. AwomIl- .u> «.Vv.wA*. iravii •-. .h.h'» txc-cuuv!.'».
pv;. (t# S%wl

a.AUSU.A PRlMYlinA ^ .»1lAr,

o AliSVl tSrCl^^OAt Ti ri..
K . v-n^juval,

£. pvir.t % -üivlatU- <ia <4;i

município o£ planalto
C\T;V 7fi.4fiOA26/í)tXr7'16

pfuí» ̂Ai> rniiu/»ci'<rt /.»>!», ívii-cfr-.'??7.<o-ü6ft

r-moil: ptatialíoSrlinr ,ceiitH.hr
Vonf. <0H} /i»>»

P/..A V H l ÍD PA U. i \'À

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA E HORÁRIO DA t iCirAÇÂO

município DEPLANAITO
CTVP/A" 7$.460j26l0e0l-li

íhtt(6 Sâ0 íratifiico àe.isiis, I5fl3 - CEP; SãTTíMJO'!
f'miiih]itiinítíittdIrtÍKCXOin.br

fiMw; ÍÍMh) 15x;-«l<W - fa.r; (4W .a55-SI0>

l'L\.\ALn) l'.\R.\\\

iEl".LT.'DO TDIMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Dl

WESTALÁO OE SUiVIÇO N' 115/20». tDITAl. 1'RtGÃO RÍIfStNllAi N"
flR.>LADO CNTKI O MUNTCIflü DE PUN.ALTWH.NDC

.\U'N1C!I'AI DE 11 AN AlTO f CUNICA MÍOlCA i V LTDA.
Ans -L-.ic. rti>*edi.tí.ií>im,/lp Jc,cm:/.'í*;íy.'iii'iu 4o./

mE .. qwl.wr MUMIOPIO DE PLAKAETO/rüNDO Mi;NICirAl DE SAiJDt
Dt PLANALTO .wsif Jt.. NyiCKUliklo ivl" v.: P-»lcil2 S MARLON
MRNANIXÍ KLH.N 4 CirsEii ji. F'jn;i. MunLij^ti 4** .•Sjim*' .V ■ I.t/uiN- S,
EDENAB PERICO .• CÜ.NICA .MÉDICA IV LTDA. ,/■> repwit..,! ■ fv-.r
.Adri!ir..if.kí/.. LEONEL CAETANO GUENKA, ieioN-.rn err c-.rauni iv.-oi9r
.i4jía: o L'oo/K.to .Adn<jiiÍ55.iti\o dc rorrecuneiito .le Conibiii/./1. ili.'!?!.'-.
h:ira4t)ei:tir j.!F.':!e.eiti diw Jv 11 Jriynh.tde2PH.nior«i;uiníi-'.ler-..*
CLAliSL! A PRIMEIRA: r.o i dr. .vo >!.■ orirr .'-i p r.-v ' .■■ r.-i.
.: :(U3P.i:íl.'ilt .'i- iierr ci/p/tantr- Ti, (tiu-n/l, pnnietrH id:i '/b,.!// %(.nrr.i;./i

A Oc í.'>''2 y-J4,(HÍ iiliw nril t* rnvivtTviiis »•«!'.«-ax-nl.» «■
rc-«ji vc<MV.invf pl.vruUi^ d»»n«xurrah> j jbiixr.. ptch'i«^tíe .v <".*ctvrr.-!fc
AtiiP-lo qW de Sír^ w tV í »*/ÍOir». cdíbraúc »*■
JiM Jf 11 tlf iv-ih;.üf 7il\tt-nJoonr.ourrMíTtra L Jlm Jc R5 54 . K^ut-ní.» i-
q.U'tfO m i .• ouinhiniop c qii.irtil.i ,-assi"d«« « oI^ílIu tL'tí^l urn(rj(.)vi.» r.«
\x.-r úK R:>•j/.-IN.l.X' v M.-U rrni e uu2irr«<0Ar^ L»t'ttv.^Tfl vyuafco tvrtu'.
' 'twt»

pxkr.iw

iA*«ÍX* (/;•»
iT« UW1.,*ÍÍ» .i'»«
á1<TVl;Jl> TV*

C.tiv.v c'.- -xa-Ht.-
tVfiívJe dc i ^

'pL/O-p AfuvTivjiN. .íMifonucI
A-/.x.fpíjnv iMrvihíAj
VtM d.' ivM SovU'^ Ari

TOTAL

C.4ÜSUTA SrCLNOi. «.IteV.vi? - C4'.«Ju' UiiStxà* V/.cà on.
lia jcr«bÃ»r.i» .»«• :te:n miTstejrte rt/. C.TUxyleS '•Vtnunia -'Jo •. hjPtaK jvsvTnja
itv.il n.T smpurtirrw Hb «"-íMíU) ÍH-SK-nJa v sHo ijul ; .-hí-Milh
oUfníi t CLJ4m> "eitisí.

CLÁUSULA QLAJITA: nAhifjJ:L> jí- dinui* .i
I iuntTjí.» ■•nirr^!. ^ n-h» jIíiwJií, p.»f i-srcr w»s:n$TPt-»>rí»

L. p.T." i*»Mlcieikic-di>qu;' p.MSprKN fa njtHü.!».!
rsiif pn- lÍiut itj>dr> /jxuai trt t r

Kjrncátfprwtmi' i Qoaffl?»icti*
df •^'xçiy., 14:a i 1» 12*'^»/»:

município oc planalto
cspis^ y(>.4oü.z2u'imj'i*'

■VíHr >4í» df.Uíít, í:x' - i {l* s*..*;
»• »u«í/; '- tiiHi- • iT«yi./»»

y.y»fj<p4ti) #•/«>'
PL\^,AL!t» r\t:\

i PRIMEIRO 7 LKMO ADITIVO AO CONTRA7 O ADMIMS TK
I t>c EXtCoCAO DE OBKA N' 20b/201-r tUil Ai. CONV
i 032/20J4. CFLEÜRADO tSTRC ü MLNlLUnO OI 1'LaSa

( AW bl.KV SCOS Dt rUKUAPLLNAt;! .VI J»;f l U* V

i. J «• ^ .. .. / município Ot PLANAI
ÍN^v,».., S- MAU;.UX ÍLKNA.NIK) I
"»UPK\l'l.tNAt.LVl S/C LTüA.. r.->íi- i'./
V,..; ^ti Vi * i.rri(.i \ STFfi-PNS OA no«\

i-,. tr-r.r a- -b-r. i.

Ã riv ••
rr N

.T(» r

1
I Ci<US>

! "

I I

cxr?ipaM>. etoew, /gorxca»* • i««=/ J

pregAo presencial N» 001/í01£

•,IC»TaÇAO. o f<Aun;c'p.o de PtanoUc. Selado co Pc.*ará. poi víu Pfeíprio
Vir^opa» St maRí.on feí^nanoo kohn toTiA pui?(oo qiw íÇí cupfadii c
ofttA do eboftura do Editai do ücitoçfto. na fc/ma ne Piesencl&l n'

C-0'/2CiS. cu|0 OBJETO é contratação oo «oicosa a crtrâlaçáo tW
%orv<çM do nora* máqiana. npc». pa carr*gjid««ra. a po' •.:jtrnriAC a!í>oc«.

larraoionagem. cofte do terra. ca»caIharr>en(o oe ooVadsit. c o jjoa sopvíco»
•JLilirodoa polo Muncípiodo ^lanoiio.

VOTIVO' FofwtJo Muntcipi^ no ü/â 11 cV* rav«*tfi»o oo í'ü*5 o»» CoT.wrKiTacf.o
'* P»afPo«-'a cc. fJun»cipio de Planaílo.

i nORAmO; A iic.lcodo ooortorú nc cio 'xã.<í'à'2Q*í> ao ouíc dí-
e.es tia CofifcuAn cV» Lxtlaçào :1a PrAfaituin M:jr. cipa d» MUivr^o i»n

Fraca S5c -rP'>o»cc ctó Aco'». :5S3- Centro. Piarta te Pr. as 10;00 .•.eras.
!\FfvRVA^Í)£S E ESCi-ARECif/ENTOS' informuçCiPS COd^íftu ob*ioíi«
Ta PícloiUra da Níunicípo flo Planalto, 03 Praça SAo Prarcaco ca Af8.«. n*
1563. Conifo. Foco: {461 õSS5-6lC0 - CEP SSTOCCOO - Puna!jo7>r.. np
•ora' o oas 6 vC ft» 1-30 o doa 13 30 0$ 17*20 borw

Pianaitp-Pr 0^ rte lavara rc daSOiS

MARLUN FERNANDO KUnN
Protoflo Murxitia.

MUNICÍPIO DE rr.4.V.lLIO
o.'p; iV TMHB.tiii/ooni.ui

.q j s.;., rrum/iLi.ilr-t»!,. im CEP
e-mátil;jt:mtaltCrfrítne.i\'htJir

E,»if: I04«l Mii-HlOO -Fax. ui; eivi
/'í.lV.ttlO . C.IK lV-1

AVISO OE ALTERAÇÃO DE DATA B HORÁRIO OA LICITAÇÃO

PREOÃO PRESENCIAL N* 002/!>01c

LICITAÇÃO, O Mun/clpc d« Planalto. Estado ,
Mm-op»! 1

'raná. ;>ar sat: P/alp/lo
j .uTOpai =. MARlON FERNANDO KUHS. torna püBl CO OU5 (oi alterada a
I sata ca abail-ara do EdÜaJ de LiclIacSo. na loma c« Pf«.ark:,al n'
I OO^/JOiS. cujo OBJETO ó cor-irniação oe «rn|s.'ee>t vii.tnoo a |/i/«MiÇfio de
' son/dr/ do /ecapagcm de pnooa. deadnado a nianuieri^c reçí.^-,v da bcía de
I ri.aay,rias a vcícuias oosle Mun/c/pio da Picr/aítc
; VODVO Forlaao .Municipal no dia 11 de lovereiio d.- iO' 5 em CdmeiaoraçÁc,

a Aaoroe-ra do Mundipio de Planalto.
I DATA E HORARiO" A licUçAo OooiiarA no oia I?.,tá/2t)l.S na çalo da
: reur ces da ComlseAo de LlcBacío da PretellLfa Miin:/ar,a: ee Planalto, na
, Fr.ioa sso êianclico do Acsie. 1583 - Cont/o. Flanallo-Rr. As 15:00 hcoe.
I INFORWAÇOes E ESCLARECIMENTOS: InlcfircçOoc acdo/áo «íi obUdce
I na Proler-.iira cto F/una:ipo ao Planalto na Praça Síc F/anrw;/; et A«,». r*
j '583. Coniro. Fono- (46) 35S6-BI0C - CEP OS 7W 000 - "lunol«v*T , no
1 i-craric/ das 8:00 As 1 i '30 e daa 13 30 As 17:30 Poras

P1a(iHlto.Pi . Uf do leaL-ie-r/i fie ÜOtS

MARLON FERNANDO KL'HN
Profedo Municipal

MABLON FERN.ãNOO KLHN
Ftirfcit» Munidpai

LtONEL CAETANO «Utu.NKA
Clínica Médica Lv Ltda

LXD,:a:!CÃ„Mros
n.ii4.= -!v:-T;l'KCI-/i\r.nT.V'M,vii-',.l.-<

I L

SÍUMCÍPIO DE FLAS^ALIO
CVP/éV 7f).4<ííí.52(;/f)Wl-/6

i*rrtí(i SJo l^iiHcifío tlsÁssh. J3íil- CEíb&íJSí-W»
/•mftri:/>/Aiii4íl<>Êríin<4-jn.i»/'

fojir um) .15i5-SIf«í - í-ii.v;/46).It;.í-K}03
PiTIWUrD PAK\NÁ

l»R!MCnO THRMO ADITIVO AO CO.NTRATO ADMiNI5TRATí\*0 DC
mESTAÇÂÚ DE SERVIÇO 025/2014, INEXIGIBILIDADE N- 003/2014.
CELEBRADO ENTRE O MIJ.VICIPIO OE PLANAI.TO/FUNEK)
MUNICIPAL DE SAÚDE 01 PUNALTO t HOSintAL NOSSA
SE.NHORA DE LOLROES DE PLANALTO LTDA.

Airi vsite t iio\ e iU4> i!o mr< d? íi^* .uv.* il- Jí«&
m l e o .KfUNICTITO DE PLANALTO/rUNDO MUNIOPAL m SAÚÜL
DE PLA.NALTO. neste tto repríwitiJc pelo >eii rfe.Vi*o. 5' .MARLCN
FDlN.Ar%PO KUKN r IWvL^te li- Fiaviu .Mii.vi}{\U 'M\ur Jc iLwJ. rr.
EDE.NRR FEtllCO v HOSPITAL NOSSA SENHOftA DC LOURDES DE
l*LANAtTO ITOA., i4r*(e «to firpns.*ntd<Ji> por «eu .xjmmmvtKv fJSNÍ DF
ÜLÍVEiRA. rtMJivir cm cfmum aivráu idiUr v CiiUrau» 4<lir«fú>lrot2\ > vio
ríC«j>,*L.>4cscrvt'.;o ii' 025'201L tiratvlo finirc rs poitúi i3 Jcuu-íc O.;

t j t.vnfr4lav4i' porj pv>l«i,Ài iK* li-
Jlendinentv 2f horax d? t emerg&tcus s pjcvPSt-y í«lc^e^.cievJo^ ja>
l*iuis4e& 4c S^udc ou dcnumda lurot.t. n-siJkotcs no Maéiicii,>*o Je fV;r.Aho '"R. mn

CLAL5ULA PRIWEERA* km de mituo laTOo entre a> priev :>/ jIIci.t jj a
C.t.iufiiU rv<iíM4 >>g;'i"i.ia {«1.Á \ig«^n.:n no .-onlrvito». ir>ii«l.)ftío tio Vé-Mi.iK-
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